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Sumário 

O que auditámos? 

A presente auditoria incidiu sobre os contratos de arrendamento celebrados pela EML 
– Empresa Municipal de Urbanização, Requalificação Urbana e Ambiental e Habitação 
Social, E.M. depois de o Município da Lagoa ter deliberado dissolvê-la, com o objetivo 
de verificar se os mesmos salvaguardaram o interesse público municipal. 

Foram também avaliados os efeitos decorrentes da celebração daqueles contratos na 
expressão da dívida total do Município da Lagoa e na observância do correspondente 
limite legal, no contexto da aplicação do novo referencial contabilístico SNC-AP. 

O que concluímos? 

 O projeto de construção do Tecnoparque foi levado a efeito recorrendo, de início, 
a um modelo de financiamento assente numa parceria público-privada de tipo 
institucional, mediante a criação da empresa local EML, E.M., que, por seu turno, 
participou na constituição da Portas da Lagoa, S.A., empresa de capitais maiori-
tariamente privados que ficou encarregada de obter o financiamento e de promo-
ver a execução das empreitadas necessárias à concretização do projeto. 

 A constituição da parceria público-privada não se sustentou numa análise 
custo-benefício que evidenciasse as vantagens desta opção face ao modelo de 
contratação pública tradicional, na medida em que tal decisão visou apenas con-
tornar as restrições legais ao endividamento a que o Município da Lagoa se en-
contrava sujeito. 

 Em execução da estratégia definida, o Município da Lagoa promoveu diversas 
operações envolvendo os terrenos onde foi edificado o Tecnoparque, na sequên-
cia das quais a titularidade dos direitos de propriedade dos imóveis transitou da 
esfera patrimonial do Município para a empresa privada Portas da Lagoa, S.A., 
substancialmente a título gratuito.  

 As transformações operadas no sector empresarial do Município da Lagoa, na 
sequência da aprovação do regime jurídico da atividade empresarial local, vieram 
pôr termo ao modelo de contratação inicialmente adotado, o qual visava assegu-
rar que os encargos do empréstimo contraído pela Portas da Lagoa, S.A., para 
financiar a execução do empreendimento seriam integralmente suportados por 
verbas provenientes do orçamento municipal.  

 No sentido de ultrapassar tais constrangimentos, e com idêntico propósito, fo-
ram celebrados os contratos de arrendamento objeto da auditoria, no âmbito dos 
quais a EML, E.M. – Em liquidação, tomou de arrendamento à Portas da Lagoa, 
S.A., pelo prazo de 26 anos, 29 dos 51 lotes que integram o Tecnoparque, obri-
gando-se, em contrapartida, a pagar-lhe uma quantia na ordem dos 22,4 milhões 
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de euros, valor que não reflete os preços de mercado nem a utilidade a retirar do 
arrendamento dos lotes em causa. 

 Com a extinção da EML, E.M., o Município da Lagoa assumiu a respetiva posição 
contratual e, consequentemente, a obrigação de pagar diretamente à Portas da 
Lagoa, S.A., as rendas devidas até ao termo do contrato. Por sua vez, a Portas da 
Lagoa, S.A., consignou estas receitas como garantia do pontual cumprimento do 
serviço da dívida do empréstimo de 15,8 milhões de euros contraído em 2008 
para financiar a execução do empreendimento.  

 A celebração do contrato de arrendamento foi, assim, a alternativa encontrada 
pelo executivo municipal para contornar as restrições impostas pelo regime jurí-
dico da atividade empresarial local à estratégia inicialmente gizada para financiar 
a construção do Tecnoparque e continuar a proporcionar à Portas da Lagoa, S.A., 
os meios financeiros para que esta satisfaça atempadamente as responsabilida-
des emergentes da sua dívida financeira, como foi reiteradamente assumido pe-
los responsáveis municipais.  

 Findo o arrendamento, em 2041, a titularidade dos direitos de propriedade dos 
lotes que, entretanto, não tenham sido alienados, permanecerá na posse da em-
presa privada Portas da Lagoa, S.A.  

 O modelo contratual que subjaz ao arrendamento gera estímulos contrários à 
captação de investimentos para o Tecnoparque, pois, na perspetiva da Portas da 
Lagoa, S.A., o interesse é de que os lotes se mantenham arrendados ao Município, 
por valores que não consegue obter no mercado, sem qualquer ocupação, de 
modo a que, no termo do contrato, os possa vender ou conferir-lhes outro des-
tino. 

 De acordo com o referencial contabilístico do SNC-AP, aplicável às entidades do 
subsector da administração local a partir de 2020, as responsabilidades emergen-
tes do contrato de arrendamento cumprem os critérios de reconhecimento de um 
passivo financeiro, devendo, em conformidade, ser como tal reconhecidas, men-
suradas e evidenciadas nas demonstrações financeiras do Município da Lagoa.  

 Em consequência da diferença de tratamento contabilístico conferido pelo 
SNC-AP ao contrato de arrendamento, face ao POCAL, é expectável que a dívida 
total do Município da Lagoa tenha ultrapassado o respetivo limite legal em 2020. 
Neste cenário, a partir de 2021, o Município ficará obrigado a reduzir o excesso 
de endividamento e a aderir aos mecanismos de recuperação financeira municipal 
previstos no regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunici-
pais.     
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O que recomendamos? 

 Proceder ao reconhecimento e mensuração das responsabilidades financeiras 
emergentes do contrato de arrendamento de acordo com o referencial contabilís-
tico do SNC-AP, evidenciando o correspondente passivo financeiro no balanço de 
abertura, elaborado com referência a 01-01-2020, data da transição para o SNC-
AP.  

 Aderir aos mecanismos de recuperação financeira municipal, se o nível da dívida 
total, calculado com base nas demonstrações financeiras elaboradas de acordo 
com o SNC-AP, assim o determinar, decorrido que seja o período de suspensão 
de aplicação das normas do regime financeiro das autarquias locais e das entida-
des intermunicipais que impõem a adoção de medidas corretivas aos municípios 
em situação de desequilíbrio financeiro. 
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PARTE I 
INTRODUÇÃO 

1. Fundamento da ação 

1 A Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, que estabeleceu o regime jurídico da atividade 
empresarial local (RJAEL), determinou a extinção das empresas locais que não reve-
lassem possuir condições de sustentabilidade . 

2 Em decorrência, em fevereiro de 2013, dentro do prazo legalmente concedido para o 
efeito, a Assembleia Municipal da Lagoa deliberou proceder à dissolução da EML – 
Empresa Municipal de Urbanização, Requalificação Urbana e Ambiental e Habitação 
Social, E.M. (doravante, EML, E.M., ou EML, E.M. – Em Liquidação ), com a interna-
lização das respetivas atividades no Município da Lagoa.  

3 Não obstante, em abril de 2013, a empresa local prometeu tomar de arrendamento, 
pelo prazo de 26 anos, um conjunto de lotes que integram o “Lagoa Tecnoparque”, 
envolvendo uma despesa estimada de cerca de 22,4 milhões de euros. 

4 O contrato de arrendamento foi outorgado em 2015, já na pendência do procedi-
mento de liquidação. 

5 Em dezembro de 2016, com a extinção da EML, E.M. – Em Liquidação, o Município 
da Lagoa assumiu a respetiva posição contratual, suportando diretamente os encar-
gos emergentes da operação. 

6 Neste contexto, foi determinada a realização de uma auditoria tendo por objeto os 
referidos contratos de arrendamento. 

7 A auditoria foi desenvolvida em execução do programa de fiscalização da Secção Re-
gional dos Açores do Tribunal de Contas . 

8 A ação, iniciada anteriormente, transitou para o plano trienal do Tribunal de Contas 
2020-2022, enquadrando-se no eixo prioritário 3.4 – Realizar as ações de caráter obri-
gatório e recorrente, no âmbito do objetivo estratégico 3 – Contribuir para que os 
gestores de dinheiros e ativos públicos respondam pela sua gestão. 

2. Natureza, âmbito, objetivos e metodologia 

9 A ação tem a natureza de auditoria de conformidade e visou: 

                                                      
 Ou, em alternativa, a alienação integral das participações detidas pelas entidades públicas participantes nas em-

presas locais (cfr. artigos 62.º e 63.º do RJAEL). 

 Atento o disposto no n.º 3 do artigo 146.º do Código dos Sociedades Comerciais.  

 A conclusão da ação está prevista no programa de fiscalização para 2021, aprovado pela Resolução n.º 4/2020 do 
Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 11-12-2020, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 248, de 23-12-2020, e no Jornal Oficial, II série, n.º 242, de 14-12-2020. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/67570784/view?q=lei+n.%C2%BA%2050%2F2012
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 Verificar se os contratos de arrendamento celebrados pela EML, E.M., depois 
de a Assembleia Municipal da Lagoa ter deliberado proceder à sua dissolução, 
salvaguardaram o interesse público municipal. 

 Avaliar, à luz do novo referencial contabilístico SNC-AP, se os encargos emer-
gentes dos referidos contratos, cuja posição veio a ser assumida pelo Municí-
pio da Lagoa com a extinção da empresa local, configuram um passivo que 
deva integrar a dívida total do Município. 

10 A entidade auditada é o Município da Lagoa. 

11 O âmbito temporal da ação abrange os exercícios de 2013 a 2019, com data de corte 
a 30-04-2019, sem prejuízo de se considerarem acontecimentos subsequentes com 
relevância para a auditoria . 

12 Os procedimentos adotados foram suportados nas metodologias acolhidas pelo Tri-
bunal de Contas, nomeadamente no seu Manual de Auditoria – Princípios Funda-
mentais, com as adaptações justificadas em função da natureza e objetivos da audi-
toria. 

13 Seguiu-se o quadro metodológico que consta do respetivo plano global da auditoria , 
resumidamente descrito no Apêndice I. 

14 As verificações efetuadas sustentam-se na legislação vigente à data dos factos rela-
tados, a qual é mencionada no Apêndice XII. 

15 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente estão identificados no Apêndice 
XIII do presente relatório, por um número e uma breve descrição do seu conteúdo. 
O número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o contém. Nas 
referências feitas a esses documentos ao longo do relatório, identifica-se apenas o 
respetivo número e, se for o caso, a página do ficheiro. 

3. Condicionantes e limitações 

16 A Presidente da Câmara Municipal da Lagoa não respondeu às questões suscitadas 
pela equipa de auditoria, alegando desconhecer os contornos da operação que en-
volveu a celebração dos contratos de arrendamento objeto da auditoria . 

17 Não se verificaram outras situações condicionantes do normal desenvolvimento dos 
trabalhos de auditoria, sendo de destacar a colaboração dos dirigentes e trabalhado-
res da autarquia na célere disponibilização dos elementos solicitados. 

                                                      
 Designadamente, a entrada em vigor do SNC-AP, relativamente às entidades do subsector da Administração 

Local.  

 Doc. 02.01. O plano global da auditoria sofreu duas alterações (doc.os 02.03 e 02.05). 

 Doc. 03.01. 

https://www.tcontas.pt/pt/publicacoes/manuais/mapf/mapf_20161107.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/publicacoes/manuais/mapf/mapf_20161107.pdf
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18 Assinala-se a colaboração prestada pelo Presidente da Direção do NELAG, que mos-
trou inteira disponibilidade para prestar os esclarecimentos necessários. 

4. Contraditório 

19 Para efeitos de contraditório institucional, em conformidade com o disposto nos ar-
tigos 13.º e 87.º, n.º 3, da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 
(LOPTC), o Relato foi remetido ao Município da Lagoa, enquanto entidade auditada. 

20 O Relato foi também remetido à Portas da Lagoa, S.A., e ao NELAG – Núcleo de 
Empresários da Lagoa, enquanto entidades interessadas não auditadas, para que, 
querendo, apresentassem as observações que tivessem por convenientes. 

21 Pronunciou-se apenas o Município da Lagoa, em resposta subscrita pela Presidente 
da Câmara Municipal. 

22 As alegações apresentadas foram tidas em conta na elaboração do Relatório.  

23 Nos termos do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, a resposta 
obtida encontra-se integralmente transcrita no Anexo I ao presente Relatório. 

5. Identificação dos responsáveis 

24 A constituição da Câmara Municipal da Lagoa, responsável pelas gerências de 2015 
a 2019 (até 30 de abril), consta do Apêndice II ao presente Relatório. 

25 No mesmo Apêndice, identifica-se ainda a comissão liquidatária da EML, E.M. – Em 
Liquidação, no período de 24-05-2013 até 14-12-2016, bem como o Administrador 
único da Portas da Lagoa, S.A., que, em 2018, outorgou as adendas ao contrato de 
arrendamento objeto da auditoria. 
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PARTE II 
OBSERVAÇÕES DA AUDITORIA 

Capítulo I 
O projeto “Lagoa Tecnoparque” 

6. Breve descrição do projeto 

27 O projeto de investimento “Lagoa Tecnoparque” (doravante designado apenas por 
Tecnoparque) foi lançado pelo Município da Lagoa com o intuito de dotar o concelho 
de um espaço destinado à promoção da ciência e da tecnologia, visando captar in-
vestimento privado e, consequentemente, promover a dinamização da economia lo-
cal, tendo ainda associada uma componente imobiliária. 

28 Neste contexto, o Município da Lagoa aprovou o Plano de Pormenor da Zona do 
Pombal – onde seria edificado o Tecnoparque – destacando-se os seguintes elemen-
tos essenciais : 

 Área de intervenção total – 202 121,60 m2; 

 Área de lotes – 69 513,97 m2; 

 Área total de implantação – 29 881,25 m2; 

 Número de fogos – 256; 

 Número de lugares de estacionamento – 2 186; 

 Espaço público8 – 123 298,63 m2. 

29 Em resultado da execução do empreendimento, foram constituídos 51 lotes , dos 
quais foi dada utilização a apenas oito : quatro foram cedidos pela Portas da Lagoa, 
S.A., à Região Autónoma dos Açores, para a edificação do Nonagon, um foi cedido à 

                                                      
 O Plano de Pormenor para a Zona do Pombal foi aprovado por deliberação da Assembleia Municipal da Lagoa, 

de 13-09-2007 (Regulamento n.º 38/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 13, de 18-01-2008), 
tendo sido alterado por deliberações da Assembleia Municipal, de 29-09-2008 (Regulamento (extrato) 
n.º 544/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 206, de 23-10-2008), de 26-11-2009 (Aviso 
n.º 856/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 8, de 13-01-2010) e de 28-09-2016 (Regulamento 
n.º 945/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 200, de 18-10-2016). 

 O espaço público abrange áreas verdes e pavimentadas, vias e estacionamento, passeios e equipamentos 
(cfr. Regulamento (extrato) n.º 544/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 206, de 23-10-2008). 

 Cfr. Apêndice V. 

 Idem. 

https://nonagon.pt/
https://dre.pt/application/file/a/1915122
https://dre.pt/application/file/a/3230282
https://dre.pt/application/file/a/3230282
https://dre.pt/application/file/a/3405282
https://dre.pt/application/file/a/3405282
https://dre.pt/application/file/a/75546131
https://dre.pt/application/file/a/75546131
https://dre.pt/application/file/a/3230282
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Sociedade Afonso Chaves, para a instalação do Expolab , e três foram objeto de con-
tratos-promessa de compra e venda, celebrados com entidades privadas, para edifi-
cação, instalação e exercício de atividade de um hospital privado e para construção  

de uma unidade hoteleira . 

30 Dos restantes 43 lotes, que permanecem devolutos, oito foram reservados para ne-
gócios futuros, quatro estão vocacionados para a instalação de equipamentos e ser-
viços e 31 para a construção de habitações multifamiliares, o que evidencia a vertente 
imobiliária do projeto . 

31 Em síntese, foi conferida a seguinte utilização aos 51 lotes que integram o Tecnopar-
que: 

 
 

                                                      
 Sobre as ações incluídas no projeto, cfr. ponto 8.2., B), do Relatório n.º 17/2012 – FS/SRATC (Auditoria à dívida 
pública e encargos plurianuais do Município da Lagoa), aprovado em 18-12-2012. 

 Sobre o assunto, cfr., respetivamente, pontos 9.3.3. e 9.3.6.   

 Em contraditório, o Município da Lagoa considerou que esta perspetiva do projeto é «… demasiado redutora (…) 
por não ter em conta, por exemplo, que os lotes não têm todos a mesma área, nem a mesma capacidade edifi-
cadora», sustentando ainda que «… a área destinada a habitação é acessória e complementar ao projeto do 
Tecnoparque, embora seja indissociável do seu aprofundamento e sucesso». É ainda referido que «… não seria 
compreensível – muito menos de uma perspetiva meramente economicista do empreendimento – que o Tecno-
parque não contemplasse uma vertente de investimento imobiliário ligado à habitação…».         

Lote 41 (1) - 22 139,20 m2 - Equipamentos - Arrendado ao M unicípio  da Lagoa

Lotes 44 a 51 (8) - Entre 586,20 e 1 014,45 m2 - Habitações unifamiliares - Reservados para negócios futuros - Entidades privadas

Lotes 1 a 4, 7, 8, 12 e 17 a 31 (22) - 300,00 m2 - Habitações multifamiliares - Arrendados ao M unicípio  da Lagoa

Lotes 5, 6, 9 a 11 e 13 a 16 (9) - 300,00 m2 - Habitações multifamiliares

Lotes 32 a 34 (3) - 2 250,00 m2 - Serviços e comércio  - Cedidos à Região Autónoma dos Açores

Lote 35 (1) - 3 510,00 m2 - Equipamentos - Arrendado ao M unicípio  da Lagoa / Subarrendado - Let's Sea Azores, S.A.

Lote 36 (1) - 6 895,00 m2 - Equipamentos - Cedido à Região Autónoma dos Açores

Lote 37 (1) - 2 655,70 m2 - Serviços - Cedido à Sociedade Afonso Chaves

Lotes 38 a 40 (3) - 852,00, 637,90 e 1 481,20 m2 - Serviços - Arrendados ao M unicípio  da Lagoa

Lotes 42 e 43 (2) - 3 349,90 e 10 417,20 m2 - Fase 2 do lo teamento - Arrendados ao M unicípio  da Lagoa / Subarrendados - Hospital 

Internacional dos Açores, S.A.

Indústria

http://expolab.centrosciencia.azores.gov.pt/
https://lagoa-acores.pt/server/opendDoc?url=%2Fapi%2Fv1%2Fportal%2Fnodes%2F5ada1e2e46f14250947d824dd3b98964%2Fbinary%2Fconteudo%3Flang%3Dpt
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2012/rel017-2012-sratc.pdf
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7. Modelo adotado para a concretização do projeto 

7.1. Criação de parceria público-privada de tipo institucional 

32 Para a concretização do projeto, o Município da Lagoa recorreu a um modelo de 
financiamento assente numa parceria público-privada de tipo institucional, mediante 
a criação de uma empresa local de capitais exclusivamente públicos (a EML, E.M.) 
que, por seu turno, participou, juntamente com parceiros privados, no capital da so-
ciedade comercial Portas da Lagoa - Sociedade de Desenvolvimento de Lagoa, S.A., 
que ficou encarregada de obter o financiamento e promover a realização das emprei-
tadas necessárias à concretização do projeto. 

7.1.1. Constituição da EML, E.M. 

33 Assim, o Município da Lagoa começou por constituir, em 2005, a empresa local EML, 
E.M., na qual detinha a totalidade do capital, tendo por objeto, entre outros, o de-
senvolvimento, construção, gestão e exploração do Tecnoparque . 

34 Posteriormente, em 2008, o Município procedeu a um aumento do capital social da 
EML, E.M., de 50 000 euros para 1 678 451 euros, mediante a entrada em espécie de 
49 prédios rústicos , que haviam sido adquiridos pelo Município para a implantação 
do Tecnoparque e que, logo de seguida, a EML, E.M., vendeu à Portas da Lagoa, S.A., 
pelo preço de 1 628 451 euros . 

7.1.2. Constituição da Portas da Lagoa, S.A. 

35 A constituição da parceria público-privada de tipo institucional para a execução do 
Tecnoparque foi precedida de procedimento concursal para a seleção de parceiros 
privados, tendo em vista a criação de uma sociedade comercial, associando capitais 
públicos e capitais privados. 

36 Na sequência do referido procedimento, foi constituída, em 2007, a Portas da Lagoa, 
S.A., com um capital social de 100 000 euros, na qual a EML, E.M., detinha uma 
participação correspondente a 49%, encontrando-se os restantes 51% equitativa-
mente distribuídos pelos parceiros privados .  

                                                      
 Sobre o assunto, cfr. o ponto 8.1., A), do Relatório n.º 17/2012 – FS/SRATC. 

 A deliberação foi tomada pela Assembleia Municipal da Lagoa, em reunião de 28-12-2007, sob proposta da Câ-
mara Municipal. O aumento do capital concretizou-se apenas em 30-10-2008, em virtude de, à data, decorrer o 
processo de atualização de algumas secções cadastrais de terrenos abrangidos pela operação, que implicou a 
retificação das respetivas áreas antes da celebração da correspondente escritura pública (doc. 03.12).  
 Cfr. ponto 9.3.2., infra. 
 Os parceiros privados eram quatro sociedades empreiteiras, detendo, cada uma, ações representativas de 12,75% 
do capital social da Portas da Lagoa, S.A. (cfr. ponto 8.2., A), do Relatório n.º 17/2012 – FS/SRATC). 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2012/rel017-2012-sratc.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2012/rel017-2012-sratc.pdf
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37 Em janeiro de 2013, na sequência da insolvência de um dos parceiros privados, as 
respetivas ações foram amortizadas e o capital social da Portas da Lagoa, S.A., redu-
zido para 87 250 euros.  

38 Consequentemente, o Município da Lagoa, através da EML, E.M., passou a deter 
56,16% do capital social da Portas da Lagoa, S.A., que, por via da detenção pública 
da maioria do capital, assumiu a natureza de empresa local, integrando, assim, o 
respetivo sector empresarial . 

7.2. Extinção da parceria público-privada 

7.2.1. Extinção da EML, E.M., e internalização da atividade 

39 Volvidos cerca de oito anos sobre a constituição da EML, E.M., a Assembleia Muni-
cipal da Lagoa deliberou, em 07-02-2013, sob proposta da Câmara Municipal, apro-
var a dissolução e liquidação da empresa local, com a internalização das respetivas 
atividades no Município . 

40 A decisão fundamentou-se na circunstância de, em três exercícios consecutivos, a 
faturação não ter assegurado a cobertura de, pelo menos, 50% dos respetivos gastos 
totais e de a estrutura de receitas ter sido determinada em mais de 50% por subsídios 
à exploração . 

41 O registo do encerramento da liquidação da EML, E.M. – Em liquidação, foi efetuado 
em 14-12-2016 . 

7.2.2. Alienação da participação pública na Portas da Lagoa, S.A. 

42 Na pendência do procedimento de liquidação da EML, E.M., a Assembleia Municipal 
da Lagoa deliberou, em 11-11-2014, sob proposta da Câmara Municipal, autorizar a 
empresa local a proceder à alienação da participação detida no capital social da Por-
tas da Lagoa, S.A., por hasta pública . 

                                                      
 Artigo 19.º, n.º 1, alínea a), do RJAEL. 

 Doc. 03.15. 

 As situações ocorreram nos exercícios de 2009, 2010 e 2011, imediatamente anteriores à entrada em vigor do 
RJAEL, em 01-09-2012 (cfr. artigos 62.º, n.º 1, alíneas a) e b), e 70.º, n.º 3, do RJAEL). 

 Cfr. Portal da Justiça, introduzindo o número de identificação de pessoa coletiva 512090769.   

 Doc. 03.23. Anteriormente, na mesma reunião de 07-02-2013, em que deliberou dissolver a EML, E.M., a Assem-
bleia Municipal também tinha aprovado a proposta de aquisição, através da EML, E.M., das ações detidas pelos 
sócios privados no capital da Portas da Lagoa, S.A. (doc. 03.23.). No entanto, o Tribunal de Contas recusou o 
visto à compra e venda das ações, com fundamento em que a pretendida aquisição estava expressamente vedada 
pelo RJAEL: em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 38.º do RJAEL, na redação em vigor à data dos 
factos, conjugado com o n.º 3 do artigo 68.º do citado diploma legal, a EML, E.M., não só se encontrava impedida 
de adquirir novas participações sociais, como estava vinculada a alienar integralmente a participação por si de-
tida no capital social da Portas da Lagoa, S.A. (cfr. Decisão n.º 4/2013, de 10-04-2013).   

http://publicacoes.mj.pt/Pesquisa.aspx
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Decisoes/sratc/Documents/2013/dec004-2013-sratc.pdf
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43 Em execução desta deliberação, a EML, E.M., lançou o procedimento para a aliena-
ção das 49 000 ações representativas de 56,16% do capital social da Portas da Lagoa, 
S.A., com o valor nominal de 49 mil euros. 

44 Com referência a 31-12-2013 – último exercício completo à data de lançamento do 
procedimento –, as contas da Portas da Lagoa, S.A., evidenciavam um passivo total 
de 15,6 milhões de euros, correspondente a um nível de endividamento de 99,3%. À 
data, a empresa dispunha apenas de um trabalhador, já praticamente tinha esgotado 
o seu objeto social e não revelava possuir condições mínimas de sustentabilidade, 
tendo sempre desenvolvido atividades de natureza exclusivamente administrativa . 

45 Mesmo assim, em 10-12-2014, a participação detida pela EML, E.M., foi alienada, por 
10 000 euros, ao NELAG – Núcleo de Empresários da Lagoa , associação de direito 
privado sem fins lucrativos e única entidade a apresentar proposta no âmbito do 
procedimento por hasta pública.  

46 Em entrevista realizada pela equipa de auditoria, o Presidente da Direção do NELAG 
esclareceu que «a aquisição da referida participação social decorreu das alterações 
legislativas introduzidas pela Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, que impedia o 
Município de [a] adquirir», e informou que a operação apenas se concretizou em 
virtude de os responsáveis autárquicos terem assegurado à anterior direção do 
NELAG, na altura presidida por um membro da Assembleia Municipal da Lagoa , 
que os recursos necessários à satisfação dos encargos emergentes da dívida 
financeira da empresa seriam disponibilizados através do orçamento municipal, «a 
coberto do contrato de arrendamento a celebrar futuramente com a Portas da Lagoa, 
S.A., proprietária dos terrenos do Tecnoparque» . 

                                                      
 Acresce referir que, no final de 2015, face à expressão do prejuízo registado no exercício (-116,5 mil euros), as 
contas da Portas da Lagoa, S.A., evidenciavam a perda de metade do capital social – aspeto em que tanto o 
relatório do órgão de gestão como a certificação legal das contas são omissos. Encontrando-se a empresa nas 
circunstâncias previstas no artigo 35.º do Código das Sociedades Comerciais, o administrador único deveria ter 
solicitado a convocatória de uma assembleia geral da sociedade, a fim de os acionistas tomarem as medidas 
adequadas, o que não sucedeu. Em 2016, o prejuízo registado (-523,7 mil euros) acentuou o grau de descapitali-
zação da empresa, que, desde então, se encontrava numa situação de falência técnica, ou seja, com capitais 
próprios negativos, em virtude de o valor dos passivos exceder o dos ativos.  
Com base nas últimas contas disponíveis, referentes ao exercício de 2018, a Portas da Lagoa, S.A., apresentava 
capitais próprios negativos (-3,2 milhões de euros), sem que tenham sido tomadas quaisquer medidas de modo 
a cumprir o disposto no artigo 35.º do Código das Sociedades Comerciais. Porém, na reunião da assembleia geral 
da sociedade em que foram aprovadas as contas relativas ao exercício de 2018 – realizada em 25-10-2019, com 
inobservância do prazo fixado para o efeito pelo n.º 1 do artigo 376.º do Código das Sociedades Comerciais – é 
feita menção em ata à intenção de o administrador único convocar a realização de uma reunião extraordinária 
da assembleia geral da sociedade, tendo em vista a adoção de medidas no âmbito do mencionado artigo 35.º do 
Código das Sociedades Comerciais (doc. 03.50). Em 17-01-2020, data da realização da segunda fase dos trabalhos 
de campo, a referida reunião ainda não tinha sido convocada.  

 Cfr. contrato de compra e venda de ações celebrado entre a EML, E.M., em liquidação, e o NELAG (doc. 03.25). 

 Norberto Carlos Cordeiro da Ponte, entretanto falecido, que, em 2015, chegou a presidir à mesa da Assembleia 
Geral da Portas da Lagoa, S.A. 

 Cfr. doc. 03.48. 
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8. Financiamento do projeto 

47 Coube à Portas da Lagoa, S.A., a obtenção do financiamento para a execução do 
Tecnoparque, mediante a contratação, em 22-10-2008, de um empréstimo bancário 
de longo prazo, no montante de 15 850 000 euros .  

48 A Câmara Municipal da Lagoa apresentou, na altura, ao banco financiador uma carta 
de conforto, manifestando a sua concordância com as condições da operação e com-
prometendo-se a tudo fazer para que a Portas da Lagoa, S.A., cumprisse pontual-
mente as obrigações emergentes do contrato de empréstimo . 

49 No âmbito daquele contrato, a Portas da Lagoa, S.A., consignou à satisfação do ser-
viço da dívida o valor das rendas que lhe seriam devidas pela prometida cedência da 
exploração do empreendimento à EML, E.M., ao abrigo do contrato-promessa cele-
brado em 18-06-2008, envolvendo verbas no montante global de 33 115 916 euros, 
considerando o período de execução do contrato (2012 a 2037) .  

50 O valor das rendas seria, por seu turno, previamente disponibilizado à EML, E.M., 
pelo Município da Lagoa, a coberto do contrato-programa celebrado com aquela em-
presa local em 09-06-2008 .    

51 Posteriormente, em 29-04-2013, num contexto em que os órgãos municipais já ha-
viam deliberado proceder à dissolução da EML, E.M., as partes acordaram em revo-
gar o contrato-promessa de cessão da exploração do Tecnoparque, outorgado em 
18-06-2008, e celebrar um contrato-promessa mediante o qual a EML, E.M., prome-
teu tomar de arrendamento à Portas da Lagoa, S.A., pelo prazo de 26 anos, um con-
junto de lotes e de terrenos rústicos do Tecnoparque, assumindo, por esta via, en-
cargos com incidência orçamental entre 2015 e 2041, no montante de cerca de 
22,4 milhões de euros .  

                                                      
 O contrato de empréstimo foi celebrado pelo prazo de 30 anos, vencendo juros a uma taxa correspondente à 
Euribor a 6 meses, acrescida de uma margem de 1,5% e incluindo um período de utilização e carência de capital 
de quatro anos, após o qual se procederia ao reembolso do capital em prestações semestrais constantes de 
capital e juros – doc. 03.09. Em fevereiro de 2015, devido a dificuldades de tesouraria, a Portas da Lagoa, S.A., 
solicitou à instituição de crédito financiadora o diferimento da componente de capital relativa às seis prestações 
que se venceriam entre 22-04-2015 e 22 10-2017, bem como a introdução de um valor residual no empréstimo, 
correspondente à percentagem do valor do empréstimo que apenas é reembolsada no final do contrato. Na 
sequência das negociações encetadas, em 20-12-2016, foi celebrado o correspondente aditamento ao contrato 
inicial, no âmbito do qual foi estabelecido um novo plano de reembolsos, introduzido um valor residual no em-
préstimo (na ordem dos 11%, correspondente a 1 701 916,32 euros) e adotada uma taxa de juro fixa de 2,5% 
(doc.os 03.10 e 03.11). 

 Doc. 03.08. 

 Doc.os 03.07 e 03.10. 

 Doc. 03.06, pp. 8 a 13 do ficheiro. 

 A despesa corresponde ao somatório do valor nominal das rendas devidas, considerando o prazo do arrenda-
mento, com início em 01-10-2015 e termo em 30-04-2041 (doc. 03.22). 
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52 Resulta do exposto que o modelo contratual adotado para promover a construção do 
Tecnoparque visou sempre assegurar que seria o Município da Lagoa a financiar in-
tegralmente os encargos do empréstimo contraído pela Portas da Lagoa, S.A., inici-
almente a coberto da cessão de exploração do empreendimento, associada ao con-
trato-programa celebrado com a EML, E.M., e, posteriormente, por via do contrato 
de arrendamento.  

53 O mesmo decorre do teor das atas das reuniões da Câmara Municipal em que o 
assunto foi abordado , bem como das decisões tomadas no âmbito da pretendida 
aquisição das participações privadas na Portas da Lagoa, S.A., que o Município se 
havia proposto realizar através da EML, E.M. .     

9. Vicissitudes dos terrenos onde está implantado o Tecnoparque 

9.1. Aquisição de terrenos pelo Município da Lagoa 

54 O arranque do projeto do Tecnoparque ocorreu, simbolicamente, com a aquisição 
do primeiro terreno na zona do Pombal, em 1992 . Desde então, e até 2004, o Mu-
nicípio da Lagoa adquiriu mais 51 parcelas de terreno, tendo despendido para esse 
efeito a quantia global de 975,2 mil euros .  

55 Em 10-09-2007, estas 52 parcelas de terreno, perfazendo uma área de 119 069 m2, 
foram avaliadas em 1 628 451 euros . 

56 À data, a Direção de Serviços de Cartografia e Informação Geográfica – Divisão de 
Informação Cadastral encontrava-se a proceder à atualização das áreas de alguns 

                                                      
 A título de exemplo, na ata da reunião ordinária da Câmara Municipal da Lagoa realizada em 10-12-2012, dá-se 
conta de que o então Presidente da Câmara Municipal, João António Ferreira Ponte, interpelado acerca do modo 
como seriam satisfeitos os encargos emergentes do empréstimo contraído pela Portas da Lagoa, S.A., esclareceu 
que «o que garantia o financiamento era o contrato-programa [celebrado entre o Município da Lagoa e a EML, 
E.M., em 18-06-2008], onde a Câmara Municipal assumia a totalidade dos encargos», até porque era intenção 
do Município da Lagoa adquirir a totalidade das participações detidas pelos privados no capital social da Portas 
da Lagoa, S.A. (doc. 03.64, pp. 18 e 20). Cite-se, igualmente, a informação prestada pelo mesmo responsável na 
reunião ordinária da Câmara Municipal de 28-02-2013, a propósito da extinção das empresas locais EML, E.M., 
e Portas da Lagoa, S.A., dando conta de que «a câmara municipal irá assumir os 24 postos de trabalho e um 
passivo de 15 milhões de euros, dando assim cumprimento à nova lei nacional [Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto]» 
(doc. 03.65, p. 5). 

 Sobre o assunto, cfr. nota de rodapé ao § 42.  

 No Apêndice XI, procede-se a uma descrição sucinta da cronologia dos factos mais relevantes no âmbito da 
concretização do projeto Tecnoparque. 

 Questionada sobre a eventual contratação de empréstimos, pelo Município, para aquela finalidade, a Presidente 
da Câmara Municipal da Lagoa informou que, nos exercícios de 2000 e de 2002, o Município contraiu três em-
préstimos de longo prazo (20 anos), perfazendo a quantia de 748 797,90 euros, destinados a financiar a aquisi-
ção de terrenos, desconhecendo, contudo, se algum dos imóveis adquiridos integra o Tecnoparque 
(doc.os 01.01.11 e 01.02.13).   

 Doc. 03.03, pp. 23 a 26 do ficheiro. 
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daqueles terrenos, facto que veio a determinar a supressão de duas parcelas de ter-
reno, com a correspondente retificação das áreas em questão. Em decorrência, em 
26-09-2008, a Câmara Municipal da Lagoa deliberou aprovar a relação dos 50 pré-
dios e respetivas áreas retificadas . Posteriormente, em 20-10-2010, foi efetuado um 
averbamento ao alvará de loteamento n.º 4/10, com a supressão do prédio “79 O” e 
respetiva integração no prédio “200 P” e “4 P”. Assim, o alvará de loteamento passou 
a abranger 49 parcelas de terreno, com uma área total de 118 730 m2, mantendo-se o 
referido valor global de avaliação . 

9.2. Plano de pormenor e loteamento 

57 Com o propósito de definir a organização espacial e a gestão urbanística da área de 
intervenção, o Município da Lagoa procedeu à aprovação do Plano de Pormenor da 
Zona do Pombal, onde está implantado o Tecnoparque. 

58 Em 2010, realizou-se uma operação de transformação fundiária das referidas parce-
las de terreno, incluindo as respetivas obras de urbanização, com o propósito de 
licenciar o loteamento urbano previsto no Plano de Pormenor da Zona do Pombal . 

59 Desta operação, resultaram 40 lotes destinados a habitação unifamiliar e multifami-
liar, serviços, comércio e equipamentos, bem como uma área cedida ao Município 
destinada a espaços verdes, passeios, estacionamento e vias de circulação automó-
vel (fase 1) . 

60 A construção das infraestruturas do loteamento foi efetuada pela Portas da Lagoa, 
S.A., com recurso ao empréstimo bancário contraído em 2008 . 

61 Em contrato celebrado com o promotor, o Município da Lagoa comprometeu-se a 
suspender parcialmente o Plano de Pormenor da Zona do Pombal, com o intuito de 
viabilizar o acréscimo da área requerida para instalação de um hospital . 

                                                      
 Doc. 03.04.  

 Cfr. doc. 03.29, p. 10 do ficheiro e Apêndice III.  

 Doc. 03.14, pp. 21 a 24 do ficheiro.  

 O Alvará de Loteamento n.º 4/2010 e a respetiva operação de transformação fundiária contemplavam apenas 
40 lotes, ficando ainda reservada uma área destinada à segunda fase do loteamento, da qual resultariam os lotes 
n.os 41 e 42 (cfr. Apêndice IV). Posteriormente, em concretização do Plano de Pormenor da Zona do Pombal, 
foram constituídos mais nove lotes, perfazendo os 51 lotes que integram o Tecnoparque (cfr. Apêndice V). 

 Cfr. Relatório n.º 08/2013 – FC/SRATC (Auditoria ao cumprimento da obrigação de remessa de contratos para 
visto pela Portas da Lagoa, S.A.), aprovado em 02-07-2013. Refira-se, a propósito, que, em 31-12-2018, as infraes-
truturas cedidas ao Município da Lagoa para integração no domínio público municipal ainda não se encontravam 
registadas no respetivo património (doc. 03.47). 

 Cfr. alínea b) do n.º 1 da Cláusula Terceira do contrato-promessa de subarrendamento, celebrado entre o Muni-
cípio da Lagoa e a Hospital Internacional dos Açores, S.A. (doc. 03.46). Sobre o empreendimento, cfr. pon-
tos 9.3.5. e 11.1. infra. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2013/rel008-2013-sratc.pdf
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9.3. Sucessão de alienações e arrendamentos 

9.3.1. Transmissão para a EML, E.M., mediante aumento do capital 

62 Conforme se referiu , o Município da Lagoa começou por transferir para a EML, 
E.M., em 30-10-2008, a propriedade dos 49 imóveis destinados à implantação do 
Tecnoparque, como entrada em espécie relativa ao aumento do capital da empresa 
local. 

9.3.2. Venda de terrenos pela EML., E.M., à Portas da Lagoa, S.A. 

63 Em simultâneo com a aprovação da operação de aumento do capital social da EML, 
E.M., concretizada nos termos anteriormente expostos, a Assembleia Municipal da 
Lagoa autorizou a EML, E.M., a vender os terrenos à Portas da Lagoa, S.A. . 

64 Na data em que foi realizado o aumento do capital da EML, E.M., foi também cele-
brado o contrato de compra e venda dos referidos terrenos , tendo a Portas da La-
goa, S.A., adquirido os imóveis pelo preço de 1 628 451 euros. Para o efeito, a Portas 
da Lagoa, S.A., utilizou parte do produto do empréstimo bancário contraído para 
financiar a construção do Tecnoparque. 

65 Existem, no entanto, indícios de que o produto da venda concretizada pela EML, 
E.M., teve como destino final os cofres municipais . 

                                                      
 Ponto 7.1.1., supra. 
 Cfr. deliberação da Assembleia Municipal da Lagoa, de 28-12-2007 (doc. 03.66, pp. 27 a 29), sob proposta da 
Câmara Municipal, de 10-12-2007 (doc. 03.02, pp. 8 a 11 do ficheiro). 

 Doc. 03.13. 

 O fluxo financeiro associado a esta operação não foi evidenciado na demonstração dos fluxos de caixa de 2008 
da EML, E.M. (doc. 03.60), que contém a referida demonstração financeira referente ao exercício de 2009, mas 
com uma coluna a evidenciar os fluxos relativos a 2008. Por outro lado, o mapa do controlo orçamental da receita 
do Município da Lagoa, referente a 2008 (doc. 03.62), evidencia a arrecadação de receitas provenientes da alie-
nação de terrenos no montante de 1 691 051 euros, registado em receitas de capital, na rubrica de classificação 
económica 09.01.10 «Vendas de bens de Investimento – Terrenos – Famílias» (doc. 03.62), quantia substancial-
mente superior às arrecadadas nos exercícios de 2007 e de 2009, no âmbito dessa mesma rubrica – 18 787 euros 
e 32 000 euros, respetivamente (doc. 03.61 e 03.63). As circunstâncias indiciam que o Município da Lagoa con-
tabilizou indevidamente como sua uma receita no montante de 1 628 451 euros, proveniente da alienação de 
terrenos que já tinham sido transferidos para a esfera patrimonial da empresa local EML, E.M., distorcendo, 
deste modo, o resultado da execução orçamental de 2008. A matéria extravasa o âmbito da presente ação, pelo 
que não suscita desenvolvimentos adicionais.   
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9.3.3. Cedência de cinco lotes  

66 Dos 42 lotes que passaram a integrar o Tecnoparque nas duas fases do loteamento , 
quatro foram cedidos à Região Autónoma dos Açores , para a edificação do Nona-
gon, e um foi cedido à Sociedade Afonso Chaves , para instalação do Expolab. 

9.3.4. Tomada de arrendamento pela EML, E.M, de 27 lotes 
e quatro prédios rústicos 

67 Depois de a Assembleia Municipal da Lagoa ter deliberado dissolver a EML, E.M., 
aquela empresa local prometeu tomar de arrendamento à Portas da Lagoa, S.A., me-
diante contrato-promessa celebrado em 29-04-2013, pelo prazo de 26 anos, 27 dos 
40 lotes resultantes da operação de transformação fundiária a que foram sujeitos os 
terrenos do Tecnoparque, bem como os quatro terrenos rústicos a submeter à se-
gunda fase do loteamento , obrigando-se, em contrapartida, ao pagamento das cor-
respondentes rendas, nos montantes e prazos convencionados, perfazendo a quan-
tia de 22,4 milhões de euros, com referência ao período de execução do contrato 
(com início em 01-10-2015 e termo em 30-04-2041) .  

68 Em consequência, as partes acordaram em revogar o contrato-promessa de cessão 
da exploração do Tecnoparque celebrado em 2008. 

69 O contrato de arrendamento veio a ser celebrado pela EML, E.M. – Em liquidação, 
em 23-07-2015. 

70 Com o encerramento do procedimento de liquidação da empresa local, em 
14-12-2016, o Município da Lagoa assumiu os correspondentes ativos e passivos, 
incluindo a posição contratual da empresa extinta no aludido contrato de arrenda-
mento .  

                                                      
 Cfr. § 59 e respetiva nota de rodapé. 

 Lotes 23, 24, 25 e 27 (cfr. doc. 03.75 e Apêndice IV). 

 Lote 28 (cfr. Apêndice IV). 

 Na sequência da qual estes quatro prédios foram convertidos em dois lotes, posteriormente subarrendados ao 
Hospital Internacional dos Açores, S.A. (cfr. ponto 11.1., infra). 

 Doc. 03.22. Dos 27 lotes prometidos tomar de arrendamento, 22 estão vocacionados para a construção de habi-
tações multifamiliares, dois destinam-se à instalação de equipamentos e os restantes três à implantação de ser-
viços (cfr. Apêndice IV e Apêndice VI). 

 Cfr. deliberações da Câmara Municipal da Lagoa, de 28-09-2015 (doc. 03.18, pp. 11 a 13), e da Assembleia Muni-
cipal, de 07-10-2015 (doc. 03.19, pp. 2 a 4), que aprovaram as contas finais da liquidação da empresa, o respetivo 
relatório e o projeto de partilha final. 
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9.3.5. Subarrendamento de três lotes 

71 Três dos lotes arrendados pelo Município da Lagoa foram subarrendados a dois in-
vestidores privados, destinando-se à edificação, instalação e exercício de atividade 
de um hospital e à construção de uma unidade hoteleira . 

9.3.6. Promessa de compra e venda de três lotes a promotores de investimentos 

72 Por sua vez, a Portas da Lagoa, S.A., celebrou com os referidos investidores dois 
contratos-promessa de compra e venda dos lotes subarrendados pelo Município da 
Lagoa . 

Quadro 1 – Elementos essenciais dos contratos-promessa de compra e venda 

73 Na data da celebração dos contratos-promessa, os promitentes compradores paga-
ram a totalidade do preço acordado , tendo a receita revertido integralmente para a 
Portas da Lagoa, S.A. 

74 Questionado sobre os critérios subjacentes à determinação do preço de venda dos 
lotes subarrendados, o administrador único da Portas da Lagoa, S.A., limitou-se a 
informar que, em futuras operações, a referência a adotar «será o preço de mercado 
em função da procura e da oferta no momento efetivo» . 

75 Destaca-se que o preço de venda acordado corresponde a um valor médio de 
0,66 euros/m2. Todavia, ao abrigo do contrato de arrendamento em apreciação, e 
até ao respetivo termo (em 30-04-2041), a Portas da Lagoa, S.A., irá cobrar ao Muni-
cípio uma renda anual na ordem dos 17,86 euros/m2 pelos lotes em causa , que se 
traduzirá num dispêndio total para os cofres municipais estimado em 7,9 milhões 

                                                      
 Cfr. ponto 11.1., infra. 
 Doc.os 03.33 e 03.34. 

 Cfr. cláusula quinta, alínea a), dos contratos-promessa (doc.os 03.33 e 03.34). 

 Doc.os 01.01.06 e 03.30. 

 O valor da renda anual por m2 foi calculado com base nos seguintes pressupostos: i) duração do contrato (de 
01-10-2015 a 30-04-2041); ii) área total dos 29 lotes arrendados (48 987,4 m2); iii) somatório do valor nominal 
das rendas a pagar pelo Município na vigência do contrato (22 379 811,18 euros). 
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de euros – valor este completamente desajustado do rendimento proporcionado 
pelo seu subarrendamento. O assunto será retomado no ponto 11.1, infra.    

76 De acordo com o convencionado nos contratos-promessa de compra e venda dos 
lotes subarrendados pelo Município da Lagoa, a Portas da Lagoa, S.A., autorizou os 
promitentes compradores a tomarem posse efetiva dos lotes .  

77 Tais lotes estavam e continuam a estar arrendados ao Município da Lagoa e subar-
rendados aos promitentes compradores, gerando-se uma sobreposição de títulos.  

9.3.7. Lotes reservados para negócios futuros 

78 Parte dos lotes que passaram a integrar o Tecnoparque – concretamente, oito lotes 
destinados à edificação de habitações unifamiliares  – foram, de acordo com os es-
clarecimentos prestados pelo Município, «alocados desde o início do projeto para 
possíveis permutas com os proprietários dos terrenos rústicos a adquirir, bem como 
para a venda no mercado» . 

  

                                                      
 Cfr. cláusula quinta, alínea b), dos contratos-promessa (doc.os 03.33 e 03.34). 

 Lotes 33 a 40 (cfr. Apêndice IV). 

 Doc. 03.30. 
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Capítulo II 
Impacto do arrendamento dos terrenos do Tecnoparque 

10. Contratação do arrendamento 

10.1. Contrato-promessa de arrendamento celebrado entre a Portas da Lagoa, S.A. 
e a EML, E.M. 

79 A decisão tomada pela Assembleia Municipal da Lagoa, em 07-02-2013, sobre a ex-
tinção da EML, E.M., veio colocar em crise as relações financeiras emergentes do 
complexo contratual anteriormente concebido pelo Município, com o intuito de dis-
ponibilizar à Portas da Lagoa, S.A., através do orçamento municipal, os meios finan-
ceiros necessários à satisfação do serviço da dívida do empréstimo por esta contra-
ído para financiar o projeto do Tecnoparque . 

80 Sem considerar medidas congruentes com o referido processo de extinção, a EML, 
E.M., optou, em 29-04-2013, por revogar o contrato-promessa de cessão da explora-
ção do Tecnoparque anteriormente celebrado com a Portas da Lagoa, S.A., e prome-
ter tomar de arrendamento, à mesma entidade, pelo prazo de 26 anos, um conjunto 
de lotes e terrenos. De acordo com as condições acordadas, o contrato de arrenda-
mento deveria ser celebrado entre 1 de julho e 31 de agosto de 2015. 

81 Como referido , os encargos assumidos pela EML, E.M., no âmbito do arrenda-
mento ascendem a cerca de 22,4 milhões de euros.   

10.2. Contrato de arrendamento celebrado entre a Portas da Lagoa, S.A. 
e a EML, E.M. – Em liquidação 

82 O contrato de arrendamento foi celebrado entre a Portas da Lagoa, S.A., e a EML, 
E.M. – Em liquidação , em 23-07-2015, numa altura em que a participação indireta-
mente detida pelo Município da Lagoa no capital social da Portas da Lagoa, S.A., já 
tinha sido alienada ao NELAG, operação que determinou a sua transformação em 
empresa de capitais exclusivamente privados . 

83 O contrato celebrado reflete as condições negociais estabelecidas no contrato-pro-
messa outorgado em 29-04-2013, designadamente, quanto ao prazo e ao valor das 
rendas convencionadas. 

                                                      
 Cfr. ponto 8., supra. 

 Cfr. pontos 8. e 9.3.4., supra. 

 Doc. 03.26. 

 Ponto 7.2.2., supra. 
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10.2.1. Lotes arrendados 

84 O contrato de arrendamento celebrado em 23-07-2015 abrange 27 lotes e quatro pré-
dios rústicos , com as seguintes caraterísticas: 

Quadro 2 – Características dos lotes arrendados 

 

 

 

 

   

  

   

85 Os lotes arrendados resultaram de parte da operação de transformação fundiária 
realizada pela Portas da Lagoa, S.A., em concretização do Plano de Pormenor da 
Zona do Pombal que integra o Tecnoparque , acrescidos dos dois lotes originados 
pela segunda fase de loteamento, que abrangeu quatro prédios rústicos. 

10.2.2. Rendas contratadas 

86 O valor das rendas mensais não é uniforme ao longo do prazo da execução do con-
trato de arrendamento, como se evidencia :  

  

                                                      
 De acordo com o ponto 1.4. da cláusula primeira do contrato (doc. 03.26), na sequência da segunda fase da 
operação de loteamento, os quatro terrenos rústicos originariam os lotes n.os 42 e 43, por referência ao Plano de 
Pormenor da Zona do Pombal (PPZP). Porém, de acordo com os esclarecimentos prestados pela Presidente da 
Câmara Municipal da Lagoa «estes “futuros lotes” [foram] ali identificados por referência ao PPZP, por mero 
lapso, sendo certo que, desde logo pela respetiva área (…) se verifica que estes correspondem aos lotes 41 e 42 
do alvará de loteamento» (doc. 03.49). 

 Cfr. ponto 9.2., supra. 

 De acordo com o previsto na Cláusula Quarta do contrato de arrendamento (doc. 03.26), a primeira renda ven-
ceu-se no dia 01-10-2015, abrangendo os meses de outubro, novembro e dezembro desse ano. As rendas subse-
quentes são pagas semestralmente, em 1 de abril e em 1 de outubro de cada ano (correspondendo à liquidação 
de três rendas vencidas até às referidas datas, acrescidas de três rendas pagas antecipadamente). 
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Quadro 3 – Rendas praticadas – Períodos contratuais 

 

 

Apêndice VI. 

87 Com efeito, as rendas a praticar após 01-07-2018 correspondem ao dobro das supor-
tadas até então. 

88 Questionada sobre os critérios subjacentes à fixação do valor das referidas rendas, 
incluindo o seu significativo agravamento a partir do segundo semestre de 2018, a 
Presidente da Câmara Municipal da Lagoa referiu desconhecer os contornos da ope-
ração . No entanto, na reunião da Assembleia Municipal da Lagoa de 07-03-2018, 
respondendo à questão sobre se o Município «ao abrigo de uma renda [iria] pagar a 
dívida toda do tecnoparque», a mesma afirmou que «alguém tem de pagar a dívida», 
«a Câmara já está a pagar este valor desde há alguns anos até esta data» e «[a] Câ-
mara abdicou dos terrenos porque era preciso fazer um financiamento e a Câmara 
não o podia fazer, sendo que este financiamento se destinava a fazer os arruamentos 
e as infra-estruturas» . 

89 As declarações proferidas pela Presidente da Câmara Municipal da Lagoa, naquele 
contexto, sugerem que existe uma correlação entre o valor das rendas acordadas e o 
valor dos encargos da dívida financeira da Portas da Lagoa, S.A., para o que concor-
rem ainda os seguintes aspetos: 

 O prazo de execução do contrato de arrendamento cobre todo o período de 
amortização do empréstimo contraído pela Portas da Lagoa, S.A.72. 

 Existe uma proximidade entre os fluxos financeiros associados ao contrato de 
arrendamento e ao contrato de empréstimo, como se demonstra, tendo por 
base os dados relativos à respetiva execução nos primeiros anos em comum: 

                                                      
 O valor indicado diverge do identificado na Cláusula Quarta do contrato, devido a arredondamentos. No con-
trato, prevê-se que o valor das rendas possa ser atualizado, por acordo das partes, com fundamento na alteração 
das condições económicas do mercado (n.º 5 da Cláusula Quarta). 
 Cfr. Apêndice VI. Optou-se por calcular o valor de renda anual/m2, por ser esta a referência temporal adotada no 
regulamento municipal “Lagoa Investe”, no âmbito do qual foram definidos os valores do m2 para efeitos de 
subarrendamento dos lotes urbanos integrados no Tecnoparque.     

 Doc. 03.01. 

 Doc. 03.67, pp. 10 e 12. 

 O prazo de execução do contrato de arrendamento prolonga-se até 30-04-2041 e o empréstimo bancário vence-se 
em 22-10-2038 (doc.os 03.26 e 03.10). 
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Quadro 4 – Execução financeira do contrato de arrendamento  
vs. plano financeiro do empréstimo – 2016-2018  

 A Portas da Lagoa, S.A., consignou o valor das rendas à satisfação dos encar-
gos emergentes da sua dívida financeira. 

90 Sobre o assunto, a resposta apresentada em contraditório é perfeitamente esclare-
cedora, ao referir que 

Relativamente ao valor das rendas que são pagas à Portas da Lagoa pelo arrendamento, 
é necessário ter-se em consideração que (…) não foi contabilizado apenas um hipoté-
tico valor real e efetivo que cada um dos lotes em causa possui, mas também foi tido 
em conta todo o investimento que aquela empresa já executou para tornar esses lotes 
utilizáveis.  

91 Por conseguinte, não subsistem dúvidas de que a fixação do valor das rendas teve 
por referência os encargos da dívida financeira da Portas da Lagoa, S.A., de modo a 
dotar a empresa dos recursos necessários à satisfação destas responsabilidades. 

92 Assim, o valor das rendas não reflete os preços de mercado nem a utilidade que o 
Município pode retirar do arrendamento dos lotes em causa. 

10.3. Cessão da posição contratual de arrendatário ao Município da Lagoa 

93 Com a extinção da EML, E.M. – Em liquidação, em 14-12-2016 , o Município da La-
goa assumiu a posição que aquela detinha no contrato de arrendamento e, conse-
quentemente, a obrigação de pagar diretamente à Portas da Lagoa, S.A., as rendas 
devidas até ao termo do contrato (30-04-2041). 

                                                      
 Cfr. deliberações da Câmara Municipal da Lagoa, de 28-09-2015 (doc. 03.18, pp. 11 a 13), e da Assembleia Muni-
cipal, de 07-10-2015 (doc. 03.19, pp. 2 a 4), que aprovaram as contas finais da liquidação da empresa, o respetivo 
relatório e o projeto de partilha final.   
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10.4. Adendas ao contrato de arrendamento formalizadas entre a Portas da Lagoa, 
S.A., e o Município da Lagoa 

94 Após a cessão da posição contratual para o Município da Lagoa, na sequência da 
extinção da EML, E.M. – Em liquidação, foram formalizadas duas adendas ao con-
trato de arrendamento, envolvendo as seguintes alterações ao contrato : 

Quadro 5 – Alterações ao contrato de arrendamento 

11. Utilização dos lotes arrendados pelo Município da Lagoa 

11.1. Subarrendamento de três lotes para instalação de hospital 
e construção de unidade hoteleira 

95 Em 2018, o Município da Lagoa celebrou dois contratos de subarrendamento com 
entidades privadas que manifestaram interesse em concretizar investimentos no 
Tecnoparque, subordinados aos seguintes elementos essenciais: 

                                                      
 Doc.os 03.26 a 03.28.  
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Quadro 6 – Elementos essenciais dos contratos de subarrendamento 

 

 
96 Atendendo ao prazo de execução dos contratos, as rendas cobradas pelo Município 

da Lagoa irão proporcionar uma receita de cerca de 358 mil euros aos cofres munici-
pais . No entanto, o Município terá de pagar à Portas da Lagoa, S.A., as rendas con-
vencionadas no contrato de arrendamento celebrado em 23-07-2015, que, no caso 
dos três lotes em referência, representam uma despesa global na ordem dos 7,9 mi-
lhões de euros . 

Quadro 7 – Lotes subarrendados – Encargos líquidos 

 

 

97 Deste modo, em termos líquidos, os encargos suportados pelo Município da Lagoa 
com o arrendamento daqueles três lotes ascendem a 7,5 milhões de euros.   

11.2. Os restantes 26 lotes encontram-se devolutos 

98 Com exceção dos três lotes subarrendados aos investidores privados, os restantes 
26 lotes tomados de arrendamento à Portas da Lagoa, S.A. , encontram-se devolu-

                                                      
 Cfr. cláusula quarta dos contratos de subarrendamento (doc.os 03.31 e 03.32).  
O valor das rendas foi determinado com base nos critérios definidos nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 10.º do 
Regulamento – LAGOA INVESTE, na versão em vigor à data da celebração dos contratos. 

 Cfr. § 75. 

 Cfr. § 67, nota de rodapé 50.  

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/73826031/details/normal?q=regulamento+n.%C2%BA%20238%2F2016
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tos, não proporcionando qualquer rendimento ao Município da Lagoa que, no en-
tanto, se encontra vinculado ao pagamento das correspondentes rendas até ao termo 
do contrato, no valor estimado de 14,5 milhões de euros.  

99 Importa destacar que o potencial de rendimento destes 26 lotes – 22 dos quais estão 
vocacionados para a construção de habitações multifamiliares – se esgota na possi-
bilidade de o Município os subarrendar a potenciais investidores, nos termos e con-
dições previstas no regulamento municipal “Lagoa Investe”, cenário que, na melhor 
das hipóteses, e sob determinados pressupostos, proporcionaria uma receita global 
na ordem dos 4,4 milhões de euros .   

100 Em setembro de 2019, os órgãos municipais autorizaram a Portas da Lagoa, S.A., a 
promover a alienação de 14 lotes urbanos do Tecnoparque (lotes n.os 5 a 18) / , cinco 
dos quais se encontram arrendados ao Município da Lagoa, a coberto do mencio-
nado contrato.  

101 Porém, como referido , as receitas obtidas pela Portas da Lagoa, S.A., no âmbito do 
contrato de arrendamento ficaram consignadas como garantia do pontual cumpri-
mento do serviço da dívida do empréstimo contraído em 2008 para financiar a exe-
cução do Tecnoparque, havendo ainda a destacar que a empresa se obrigou perante 
o banco financiador a amortizar integralmente a dívida «caso (…) proceda à venda 
de ativos ou ocorra a alteração do contrato de arrendamento» . 

102 De qualquer modo, a concretizar-se a projetada venda, não é expectável que da 
mesma advenha qualquer contrapartida financeira para o Município da Lagoa, que, 
no entanto, até outubro de 2019, já tinha despendido a quantia de 81 382,95 euros  
com o arrendamento daqueles lotes, sem daí retirar qualquer rendimento. 

                                                      
 Importância que resultaria do hipotético subarrendamento dos 26 lotes em causa, perfazendo a área total de 
31 710 m2, pressupondo: i) que os correspondentes contratos teriam início em 01-01-2020 e termo coincidente 
com o do arrendamento, em 30-04-2041; ii) a aplicação do valor máximo da renda anual previsto no n.º 2 do 
artigo 10.º do citado regulamento (6,50 euros/m2). 

 Cfr. deliberações da Câmara Municipal da Lagoa e da Assembleia Municipal de, respetivamente, 27-09-2019 e 
30-09-2019 (doc.os 03.68, pp. 11 e 12 e 03.69, pp. 20 e 21). Posteriormente, nas reuniões da Câmara Municipal 
da Lagoa, de 18-10-2019 e de 29-10-2019 (doc.os 03.70, pp. 6 e 7, e 03.71, p. 6, respetivamente), foi abordada a 
possibilidade de a referida operação ser realizada através de empresas de mediação imobiliária, perspetivando-
se um preço de venda unitário na ordem dos 200 mil euros, negócio que está atualmente a ser promovido. 

 A numeração respeita ao Plano de Pormenor da Zona do Pombal, sendo que os lotes n.os 7, 8, 12, 17 e 18 integram 
o contrato de arrendamento, com os n.os 5, 6, 7, 8 e 9, respetivamente. Tratam-se de lotes com uma área de 
300 m2, vocacionados para a construção de habitações multifamiliares (cfr. Apêndice V). 

 Ponto 8., supra. 

 Cfr. n.os 1 e 2 da cláusula quarta do aditamento ao contrato de empréstimo (doc. 03.10, p. 5). 

 Importância apurada com base nos pontos 3. a 8. da Cláusula Quarta do contrato de arrendamento celebrado 
em 23-07-2015 (doc. 03.26), tendo por referência as rendas vencidas até outubro de 2019 – mês em que foi 
realizada a reunião da Câmara Municipal da Lagoa na qual os membros do executivo tomaram conhecimento 
do preço estimado para a venda dos lotes.  

https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/125243506/details/2/maximized?serie=II&parte_filter=36&day=2019-10-11&date=2019-10-01&dreId=125179269
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103 Quanto aos restantes nove lotes, a receita proporcionada pela sua eventual aliena-
ção, estimada em 1,8 milhões de euros, reverterá integralmente para a Portas da La-
goa, S.A., titular dos respetivos direitos de propriedade, desde 30-10-2008.  

Quadro 8 – Titularidade do direito de propriedade  

 

   

 

 

 

 

   

   

104 A propósito desta matéria, foi referido em contraditório que «… para além da pou-
pança do não pagamento das rendas, a venda dos 22 lotes implicará o pagamento 
de uma indemnização ao Município da Lagoa, por cada lote, equivalente a 12 meses 
de rendas mensais. Ou seja, por cada lote encontra-se o valor de 5.661,48 euros…», 
daí resultando o «… valor total de 124.552,56 euros», a que acresce «… o valor das 
receitas futuras do município, desde logo, em IMT e IMI e taxas variadas, inerentes 
à construção, venda e utilização de 176 apartamentos e oito moradias». 

105 Independentemente da divergência quanto ao número de lotes colocados à venda , 
desconhece-se o fundamento do direito de indemnização invocado pelo Município, 
o qual não encontra sustentação no articulado do contrato de arrendamento. Mas, 
mesmo que tal direito lhe assista, o valor em causa é claramente desproporcional à 
receita que a Portas da Lagoa, S.A., estima arrecadar com a alienação dos referidos 
imóveis, os quais, como anteriormente demonstrado, transitaram do património do 
Município da Lagoa para a esfera jurídica desta empresa privada a título substanci-
almente gratuito . 

                                                      
 Da resposta dada em contraditório infere-se que, posteriormente a setembro de 2019, foram colocados à venda 
mais oito lotes, desconhecendo-se se os mesmos se encontram arrendados ao Município ao abrigo do contrato 
em apreciação.   

 Como assinalado, a Portas da Lagoa, S.A., adquiriu à empresa local EML, E.M., entretanto extinta, os terrenos 
onde se encontra edificado o Tecnoparque, tendo utilizado, para o efeito, parte do empréstimo contraído em 
2008 para financiar a construção do empreendimento, cujo serviço da dívida é integralmente suportado pelo 
Município da Lagoa (cfr. §§ 52 e 64). 
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106 Ainda neste contexto, e tendo presente os condicionalismos emergentes do adita-
mento ao contrato de empréstimo celebrado pela Portas da Lagoa, S.A., em 
20-12-2016 , dificilmente se alcança que a projetada venda de alguns dos lotes ar-
rendados ao Município não colida com as obrigações assumidas pela empresa pe-
rante a instituição de crédito financiadora , aspeto em que o contraditório é omisso. 

11.3. Exame da utilidade do arrendamento 

107 Como foi assinalado , o Município da Lagoa tomou de arrendamento, pelo prazo de 
26 anos, mediante o pagamento de uma quantia estimada em cerca de 22,4 milhões 
de euros, 29 lotes integrados no Tecnoparque. Destes, 26 permaneciam devolutos , 
não lhes dando o Município qualquer destino, limitando-se a pagar as rendas. 

108 Quanto aos restantes três lotes, o Município retira algum benefício, por os ter subar-
rendado, mas a receita que proporcionam é meramente residual, por comparação 
com o valor das rendas suportadas com o seu arrendamento . 

109 Salienta-se que, na eventualidade de os lotes serem alienados, a correspondente re-
ceita reverterá integralmente para a Portas da Lagoa, S.A., tal como já sucedeu com 
os lotes dados de subarrendamento pelo Município da Lagoa a investidores priva-
dos, cujas escrituras de compra e venda só serão outorgadas após o termo do arren-
damento, sendo que, até lá, o Município encontra-se vinculado ao pagamento das 
respetivas rendas. 

110 Acresce que os subarrendamentos não satisfazem o interesse do Município nem o 
dos promotores privados, que se propuseram levar a cabo importantes investimen-
tos nos lotes subarrendados (instalação de hospital privado e construção de unidade 
hoteleira). Com efeito, o interesse dos promotores privados só foi assegurado medi-
ante a celebração de contrato-promessa de compra e venda dos lotes, com a Portas 
da Lagoa, S.A., envolvendo a entrega imediata daqueles . 

111 Por conseguinte, mesmo nestes casos, os contratos de arrendamento e de subarren-
damento não desempenham qualquer função adequada ao tipo contratual adotado. 

 

                                                      
 Doc. 03.10 (Cláusula Quarta, p.4).  

 Cfr. § 101. 

 Ponto 9.3.4 e 11.2, supra. 

 Com referência a 20-05-2019, data de realização da primeira fase dos trabalhos de campo. 

 Ponto 11.1., supra. 

 Cfr. ponto 9.3.6., supra. 
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12. Evidenciação nas contas do Município da Lagoa 

12.1. Reconhecimento de um passivo em SNC-AP 

112 Em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 114.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de 
março, a partir de 2020, as entidades do subsector da administração local estão obri-
gadas a aplicar o Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações 
Públicas (SNC-AP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro. 

113 Assim, a análise do contrato de arrendamento celebrado e dos seus efeitos na posi-
ção financeira do Município da Lagoa será efetuada à luz deste novo referencial con-
tabilístico. 

114 De acordo com a estrutura concetual do SNC-AP, um passivo é definido como «uma 
obrigação presente originada num acontecimento passado que gera uma saída de 
recursos» . Por seu turno, uma obrigação presente «é uma obrigação vinculativa, 
de caráter legal ou outro, relativamente à qual a entidade pública tem pouca ou ne-
nhuma probabilidade de evitar a saída de recursos» . 

115 Os passivos que resultem de obrigações vinculativas de caráter não legal assumem 
os seguintes atributos : 

a) a entidade pública deu sinais claros de aceitar certas responsabilidades, seja 
mediante a criação de padrões de conduta no passado, políticas internas de-
vidamente divulgadas ou pronunciamentos específicos neste sentido; 

b) em resultado dos comportamentos referidos, a entidade pública criou expeta-
tivas válidas em terceiros de que cumprirá os compromissos assumidos; e 

c) a entidade pública tem reduzida ou nenhuma alternativa realista de evitar a 
liquidação da obrigação decorrente dos compromissos assumidos. 

116 Tal como se assinalou, constituiu pressuposto essencial para a concretização do em-
preendimento Tecnoparque o facto de ser o Município da Lagoa a suportar integral-
mente o serviço da dívida do empréstimo contraído pela Portas da Lagoa, S.A. para 
financiar a sua execução, premissa desde sempre assumida pelos responsáveis mu-
nicipais. 

117 Com tal propósito, foi inicialmente montado um complexo contratual envolvendo o 
Município da Lagoa, a empresa local EML, E.M., e a Portas da Lagoa, S.A., ao qual 
foi posto termo, na sequência das transformações operadas ao nível do sector em-
presarial local, seguindo-se a celebração de contrato de arrendamento, concebido 

                                                      
 Cfr. estrutura concetual, § 96. 

 Idem, §§ 97 e 101. 

 Ibidem, § 102.  

https://dre.pt/application/file/a/130891365
https://dre.pt/application/file/a/70262678
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como solução alternativa para fazer chegar à Portas da Lagoa, S.A., os recursos pro-
venientes do orçamento municipal destinados à satisfação do serviço da respetiva 
dívida financeira . 

118 O grau de compromisso assumido pelo Município da Lagoa relativamente às res-
ponsabilidades emergentes do referido empréstimo encontra igualmente expressão 
no facto de a Câmara Municipal ter apresentado à instituição de crédito financiadora 
uma carta de conforto destinada a garantir a operação creditícia, no âmbito da qual 
e em síntese, se comprometeu a tudo fazer para que a Portas da Lagoa, S.A., dispu-
sesse sempre dos meios financeiros para, tempestivamente, cumprir as obrigações 
emergentes do contrato de financiamento . 

119 Por conseguinte, a conduta adotada pelo Município da Lagoa em todo o processo é 
reveladora da intenção de assumir integralmente aquelas responsabilidades, incu-
tindo em terceiros a expetativa de que tal compromisso será cumprido . 

120 Foi igualmente fundado nesta expectativa que o NELAG, associação sem fins lucra-
tivos, adquiriu, em 2014, a participação indiretamente detida pelo Município da La-
goa na Portas da Lagoa, S.A., empresa que não possuía condições mínimas de sus-
tentabilidade . 

121 Nas circunstâncias descritas, o Município da Lagoa colocou-se em situação de não 
dispor de alternativa credível para evitar a saída de recursos associada à liquidação 
das rendas devidas à Portas da Lagoa, S.A., em execução do contrato de arrenda-
mento em apreciação, até porque a empresa consignou tais receitas à satisfação do 
serviço da respetiva dívida financeira . 

122 Face ao exposto, as responsabilidades emergentes do contrato de arrendamento ce-
lebrado com a Portas da Lagoa, S.A., preenchem os critérios de reconhecimento de 
um passivo previstos na estrutura concetual do SNC-AP, devendo, em conformidade, 
ser como tal evidenciadas nas demonstrações financeiras do Município da Lagoa. 

123 Em sede de contraditório, foi manifestado o entendimento de que tais responsabili-
dades não configuram um passivo, posição que é sustentada, por um lado, na pos-
sibilidade de o Município «… se desvincular unilateralmente, a qualquer momento, 
do contrato de arrendamento», e por outro, na circunstância de a carta de conforto 

                                                      
 Cfr. pontos 7. e 9.3.4., supra. 

 Cfr. ponto 8., supra. 

 Cfr. §§ 52, 53 e 88. 

 Cfr. ponto 7.2.2, supra. 

 Cabe destacar que, na sequência do aditamento ao contrato de empréstimo, formalizado em 20-12-2016, ficou 
convencionado: i) a domiciliação das rendas percebidas pela Portas da Lagoa, S.A., na conta por si titulada junto 
da instituição de crédito financiadora, obrigando-se a comunicar tal facto ao Município; ii) a afetação do valor 
das rendas ao pagamento das responsabilidades emergentes do contrato de empréstimo; iii)  a cativação do 
valor das rendas domiciliadas na referida conta até ao montante de cada prestação; iv) a manutenção das garan-
tias constituídas a favor do banco financiador, nomeadamente a carta de conforto emitida pela Câmara Municipal 
da Lagoa em 02-09-2008 (cfr. cláusulas Terceira e Sexta – doc. 03.10). 
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emitida pela Câmara Municipal, destinada a garantir o empréstimo contraído pela 
Portas da Lagoa, S.A., «… não constitui[r] um “sinal claro de aceitar certas responsa-
bilidades” …».   

124 A argumentação aduzida contradiz os fundamentos invocados para justificar o valor 
das rendas acordadas no âmbito do contrato em análise, já que, neste contexto, foi 
alegado que o valor das mesmas incorpora a compensação dos custos incorridos 
pela Portas da Lagoa, S.A., com a concretização do projeto do Tecnoparque, «… en-
cargos [que] teriam sempre de ser assumidos pelo Município da Lagoa, caso esta 
entidade tivesse decidido promover diretamente o projeto de desenvolvimento, im-
plementação e construção do Tecnoparque». 

125 Com efeito, não é coerente admitir-se, em determinado contexto, que as responsa-
bilidades emergentes da dívida financeira da Portas da Lagoa, S.A., têm de ser assu-
midas pelo Município da Lagoa – em consonância, aliás, com a realidade dos factos 
e com a posição reiteradamente expressada pelos responsáveis municipais – e, si-
multaneamente, invocar a possibilidade de o Município se eximir de tais responsa-
bilidades, com base numa alteração ao contrato de arrendamento introduzida em 
2018. 

126 Para melhor contextualizar a questão, importa assinalar que a alteração em causa diz 
respeito à Cláusula Décima-Terceira, que dispõe sobre a denúncia do contrato e que, 
na sua redação original, não conferia tal direito a qualquer dos outorgantes. Porém, 
na sequência da segunda adenda ao contrato, formalizada em 02-05-2018 , ficou 
expressamente prevista a possibilidade de o Município da Lagoa fazer cessar unila-
teralmente o arrendamento – com exceção dos lotes subarrendados – , após o quinto 
ano da respetiva vigência, sem qualquer penalização.  

127 Embora a alteração tenha merecido o acordo de ambas as partes, não se alcança o 
racional desta decisão, analisada na perspetiva da Portas da Lagoa, S.A., pois a em-
presa não dispõe de alternativas para a obtenção dos recursos necessários à satisfa-
ção dos encargos emergentes da sua dívida financeira, aspeto enfatizado no relatório 
de gestão relativo ao exercício de 2018, subscrito pelo Administrador único , bem 
como na certificação legal das contas referentes a este mesmo exercício, onde se 
destaca que «… a sustentabilidade financeira [da Portas da Lagoa, S.A.] está supor-
tada por um contrato de arrendamento celebrado com o Município da Lagoa em 23 
de julho de 2015 e, não gerando este os fundos financeiros necessários, a liquidação 

                                                      
 Cfr. ponto 10.4, supra. 

 No ponto 5. do relatório do órgão de gestão da sociedade, com o título “Perspetiva Futura da Sociedade Portas 
da Lagoa, S.A.”, é referido que «O objetivo é cumprir na íntegra o contrato promessa de arrendamento firmado 
em [2015], com vista à obtenção de recursos financeiros para os compromissos (…) financeiros e económicos da 
empresa nos próximos anos» (doc. 03.42, p. 7 do ficheiro). 
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dos passivos terá de ser assegurada pelo esforço financeiro suplementar dos acio-
nistas, pela revisão das condições financeiras contratadas com as instituições finan-
ceiras ou pela alteração das condições financeiras do contrato de arrendamento» . 

128 Neste contexto, não é crível que o Município da Lagoa, contrariando a conduta até 
aqui adotada em execução da estratégia definida para financiar a construção do Tec-
noparque, venha agora refutar os compromissos anteriormente assumidos perante 
o NELAG e a própria instituição de crédito , denunciando o arrendamento, ciente 
que está das consequências que tal decisão acarretaria para a Portas da Lagoa, S.A. 
– a entrada em situação de incumprimento perante o banco financiador do projeto.      

129 Não sendo certamente este o resultado que o Município da Lagoa pretende alcançar, 
a referida modificação contratual é inconsequente, constituindo apenas uma tenta-
tiva de evitar que as responsabilidades emergentes do contrato de arrendamento se-
jam evidenciadas nas demonstrações financeiras do Município, tal como decorre do 
novo referencial contabilístico SNC-AP.  

12.2. Mensuração do passivo 

130 Em conformidade com a NCP 18 – Instrumentos Financeiros, o contrato de arrenda-
mento é um instrumento financeiro. Consequentemente, as responsabilidades dele 
emergentes configuram um passivo financeiro para o Município da Lagoa  e, em 
contrapartida, um ativo financeiro para a Portas da Lagoa, S.A. 

131 Ainda de acordo com a referida norma, a mensuração inicial de um passivo finan-
ceiro deve ser efetuada pelo seu justo valor, consistindo este na quantia pela qual a 
correspondente obrigação pode ser liquidada «entre partes conhecedoras dispostas 
a negociar, numa transação em que não há relacionamento entre elas» .  

132 Uma vez que o prazo de execução do contrato de arrendamento se prolonga até 2041, 
não é despicienda a questão relativa ao efeito do valor temporal do dinheiro, pelo 
que o justo valor do passivo financeiro deverá refletir esta realidade.  

133 Nestas circunstâncias, o valor presente das rendas devidas até ao final do contrato 
constitui a melhor estimativa do justo valor do passivo emergente deste instrumento 
financeiro, por traduzir a quantia que o Município da Lagoa teria de despender para 
o liquidar, com referência à data a que se reportam os cálculos .     

                                                      
 Assunto abordado em secção autónoma da certificação legal das contas, sob o título “Incerteza material relaci-
onada com a continuidade” (doc. 03.42, p. 32 do ficheiro). 

 Cfr. §§ 46, 48, 52, 53 e 88 a 91. 

 Cfr. NCP 18, ponto 3, § 5, subponto 3.1 – Definições gerais. 

 Idem, ponto 5, subponto 5.1 – Mensuração inicial de ativos e passivos financeiros, § 10, conjugado com o dis-
posto no ponto 3, § 5, subponto 3.2 – Definições relativas ao reconhecimento e mensuração. 

 O valor presente constitui um dos critérios de mensuração previstos na NCP 18.   

http://www.cnc.min-financas.pt/pdf/SNC_AP/Instrumentos%20Contabilisticos/NCP_18.pdf
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134 A determinação do valor presente dos fluxos financeiros associados à execução do 
contrato em apreciação pressupõe, assim, a adoção de uma taxa de desconto e de 
uma referência temporal para se proceder ao respetivo cálculo. 

135 No que diz respeito à taxa de desconto a utilizar, adotou-se para o efeito a taxa de 
juro aplicada ao empréstimo contraído pela Portas da Lagoa, S.A. – taxa anual de 
2,5% –, atenta a finalidade subjacente à celebração do contrato de arrendamento. 

136 Relativamente à referência temporal para o cálculo do valor presente deste passivo, 
considerou-se a data a partir da qual as entidades integradas no subsector da admi-
nistração local passaram a aplicar o SNC-AP, ou seja, 01-01-2020. 

137 Com base nestes pressupostos, ascende a cerca de 15,2 milhões de euros o valor 
presente das responsabilidades assumidas pelo Município da Lagoa no âmbito do 
contrato de arrendamento , quantia pela qual deverá registar o correspondente pas-
sivo financeiro no respetivo balanço de abertura, elaborado com referência à data da 
transição para o SNC-AP . 

12.3. Efeitos do arrendamento na dívida total do Município  

138 À data de corte da auditoria, as últimas contas apresentadas pelo Município da La-
goa, referentes a um exercício completo, reportavam-se a 2018, tendo sido elabora-
das de acordo com o referencial contabilístico do POCAL. 

139 Através de uma análise sucinta efetuada às demonstrações financeiras do referido 
exercício, verificou-se que as responsabilidades emergentes do contrato de arrenda-
mento não se encontravam evidenciadas no passivo do Município da Lagoa. 

140 Assim, e em conformidade com o exposto no ponto anterior, constata-se que o re-
conhecimento e mensuração do passivo emergente do contrato de arrendamento, 
com base no novo referencial contabilístico, irá traduzir-se num agravamento da dí-
vida total do Município da Lagoa, na ordem dos 15,2 milhões de euros, com referên-
cia a 01-01-2020, data da entrada em vigor do SNC-AP. 

141 Apenas com o propósito de estimar o potencial impacto decorrente do reconheci-
mento deste passivo no cumprimento do limite à dívida total , recorreu-se à infor-
mação constante do processo de prestação de contas do Município da Lagoa refe-
rente ao exercício de 2018, alertando-se desde já para o facto de que a aplicação do 

                                                      
 Cfr. Apêndice VIII. 

 Em conformidade com as disposições contidas nos n. os 2, 3 e 4 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 
11 de setembro, relacionadas com os procedimentos a adotar pelas entidades públicas que aplicam o SNC-AP 
pela primeira vez.  

 N.º 1 do artigo 52.º do RFALEI.  

https://dre.pt/application/file/a/70262678
https://dre.pt/application/conteudo/499528
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SNC-AP irá suscitar diferenças no tratamento contabilístico conferido a determina-
das operações face ao POCAL, com eventuais reflexos na expressão da dívida total 
do Município, para além da operação anteriormente descrita. 

142 Salvaguardando os eventuais ajustamentos decorrentes da situação descrita, proce-
deu-se ao cálculo do limite da dívida total com base nas demonstrações financeiras 
relativas a 31-12-2018, elaboradas de acordo com o POCAL, considerando-se neste 
contexto o passivo resultante do contrato de arrendamento, mensurado pelo corres-
pondente valor presente, reportado à referida data .   

143 Com estes pressupostos, a dívida total do Município da Lagoa ascenderia a 21,7 mi-
lhões de euros, dos quais 15,7 milhões de euros respeitam ao passivo emergente do 
referido instrumento contratual. 

Quadro 9 – Dívida total do Município da Lagoa – 31-12-2018 

 

  

 

 

 

 

144 Face aos resultados obtidos, constata-se que, acrescendo ao passivo as responsabi-
lidades emergentes do contrato de arrendamento, o Município da Lagoa registaria 
um excesso de endividamento na ordem dos 8 milhões de euros, ou seja, 58,9% para 
além do respetivo limite legal. 

145 Em 2020, com a entrada em vigor do SNC-AP para as entidades do subsector da 
administração local, foi suspensa a aplicação das normas do regime financeiro das 
autarquias locais que vinculam os municípios nestas circunstâncias a reduzir o ex-
cesso de endividamento e a aderir aos mecanismos de recuperação financeira muni-
cipal, desde que a ultrapassagem do limite legal de endividamento ou o agravamento 
do grau de incumprimento do mesmo fique exclusivamente a dever-se às diferenças 
de tratamento contabilístico conferidas a determinadas operações face ao POCAL . 

                                                      
 Cfr. Apêndice IX. 

 Cfr. n.º 3 do artigo 114.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março, que manteve em vigor o artigo 108.º da Lei 
n.º 114/2017, de 29 de dezembro. 

https://dre.pt/application/file/a/130891365
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114425596/view?q=lei+n.%C2%BA%20114%2F2017
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114425596/view?q=lei+n.%C2%BA%20114%2F2017
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146 A partir de 2021, perante um eventual cenário de incumprimento do referido limite 
legal, o Município da Lagoa ficará obrigado a corrigir o excesso de endividamento 
nos exercícios subsequentes, em, pelo menos, 10% do montante em excesso em 
cada ano, até que aquele limite seja cumprido, e a aderir aos mecanismos de recu-
peração financeira municipal . 

13. Fragilidades do modelo de negócio adotado 

147 Como referido , o projeto de construção do Tecnoparque foi implementado com 
recurso a uma entidade de capitais maioritariamente privados – a Portas da Lagoa, 
S.A. – cuja intervenção no processo se limitou à obtenção do financiamento e à pro-
moção das empreitadas de execução das infraestruturas do empreendimento, assu-
mindo o Município da Lagoa os encargos com o financiamento, premissa que esteve 
desde sempre subjacente à concretização deste investimento.  

148 Nas circunstâncias descritas, não se operou uma partilha dos riscos associados ao 
projeto, que foram exclusivamente alocados ao parceiro público. 

149 Por outro lado, a opção pelo modelo de parceria público-privada para a execução do 
projeto, em detrimento do modelo de contratação pública tradicional – caso em que 
teria sido o Município a promover diretamente a concretização do projeto, proce-
dendo à contratação das empreitadas de construção de infraestruturas e do emprés-
timo para as financiar –, não se sustentou numa análise custo-benefício que eviden-
ciasse as vantagens para o Município decorrentes desta opção .  

150 Existem, aliás, indícios de que a opção pelo modelo de contratação tradicional teria 
sido mais vantajosa: além de implicar uma maior simplificação processual e conse-
quente redução das entidades intervenientes, aspeto potenciador da redução de cus-
tos para o erário municipal, teria permitido que a titularidade dos direitos de propri-
edade dos imóveis onde foi edificado o empreendimento permanecesse na esfera 
patrimonial do Município, em vez de transitar, substancialmente a título gratuito, 
para a empresa privada Portas da Lagoa, S.A., como efetivamente sucedeu. 

                                                      
 Face ao nível de desequilíbrio financeiro expetável, o Município da Lagoa ficará obrigado a contrair um emprés-
timo para saneamento financeiro ou, em alternativa, a aderir ao procedimento de recuperação financeira 
(cfr. n.º 3 do artigo 58.º do RFALEI). 

 Pontos 7.1 e 8., supra. 

 Designadamente, não foi demonstrado que a preferência por este modelo conduzisse a um custo global do 
investimento inferior ao que resultaria da alternativa em confronto. Para tal, poderia ter sido utilizada a meto-
dologia do comparador público, que, em termos genéricos, consiste em apurar os custos que seriam suporta-
dos pelo Município, caso os responsáveis optassem por implementar o projeto com base no modelo de con-
tratação pública tradicional, confrontando-os com os que resultariam da opção pelo modelo alternativo da 
parceria público-privada.       

https://dre.pt/application/conteudo/499528
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151 No contexto apresentado, a opção tomada teve como único propósito contornar as 
restrições legais ao endividamento a que o Município se encontrava sujeito, tal como 
foi assumido pelos responsáveis municipais .   

152 Com a alienação da participação indiretamente detida pelo Município na Portas da 
Lagoa, S.A., em virtude das condicionantes impostas pelo RJAEL, foi posto termo ao 
modelo de contratação gizado e, consequentemente, à estratégia montada pelos res-
ponsáveis municipais para assegurar à empresa, através do orçamento municipal, 
os recursos destinados à cobertura do serviço da dívida do empréstimo por esta con-
traído para financiar a execução do projeto .  

153 Em alternativa, mas com idêntica finalidade, foi então celebrado o contrato de arren-
damento em apreciação, que não se sustentou em argumentos económicos válidos, 
por não refletir os preços de mercado nem a utilidade que o Município da Lagoa 
pode retirar do mesmo, na medida em que : 

 Até ao termo do contrato, em 2041, o Município irá despender com o arrenda-
mento dos 29 lotes uma quantia estimada em 22,4 milhões de euros , cujo 
potencial de rendimento assenta, exclusivamente, na possibilidade de os subar-
rendar a investidores interessados em implementar os seus projetos no Tecno-
parque, mas por valores significativamente inferiores aos suportados com o ar-
rendamento . 

 Apenas três dos 29 lotes arrendados proporcionavam algum rendimento, por 
via do respetivo subarrendamento a investidores privados , estimando-se que 
daí advenham receitas para o erário municipal na ordem dos 357,8 mil euros, 
considerando o prazo dos contratos celebrados, cujo termo coincide com o do 
arrendamento – ao abrigo do qual, e em relação aos lotes em causa, o Município 
irá despender cerca de 7,9 milhões de euros.  

 Entretanto, a Portas da Lagoa, S.A., celebrou com aqueles investidores privados 
contratos-promessa de compra e venda dos imóveis, pelo preço global de 
11 374 euros , importância que os promitentes compradores já pagaram e que 
reverteu integralmente para os cofres da empresa, à semelhança do que suce-
derá com a eventual venda de quaisquer outros lotes do Tecnoparque.  

                                                      
 Doc. 03.67, p. 12. 

 Cfr. pontos 7.2.2. e 8, supra. 

 Cfr. ponto 10.2.2., supra. 

 Apurado com base no valor médio anual de 17,86 euros/m2 (cfr. § 75).  

 No limite, o valor anual do subarrendamento poderá atingir o máximo de 6,50 euros/m2 (cfr. n.os 1, alíneas a) e 
b), e 2 do regulamento municipal “Lagoa Investe”, na versão atualmente em vigor). 

 Para este efeito, foram praticados os valores anuais por m2 definidos no regulamento municipal “Lagoa Investe”, 
na versão vigente à data da celebração dos contratos, ou seja, 0,50 euros no caso dos dois lotes afetos à cons-
trução do hospital e 2,50 euros relativamente ao lote destinado à edificação do hotel.  

 Valor médio de 0,66 euros/m2. 

https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/125243506/details/2/maximized?serie=II&parte_filter=36&day=2019-10-11&date=2019-10-01&dreId=125179269
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154 A cronologia dos factos mais relevantes, envolvendo as operações levadas a efeito 
para a concretização do projeto do Tecnoparque, que culminaram com a tomada de 
arrendamento dos imóveis pelo Município da Lagoa, em virtude da extinção da EML, 
E.M., e os respetivos impactos financeiros, constam do fluxograma seguinte. 

 

 ˄   

     

     

     

   
˂

  

   

 

  

 
155 O modelo contratual adotado gera estímulos contrários à implantação de projetos no 

Tecnoparque, pois, na perspetiva da Portas da Lagoa, S.A., o interesse é o de que os lotes 
se mantenham arrendados pelo Município, por valores que não conseguiria obter no 
mercado, sem qualquer ocupação, de modo a que, no final do arrendamento os possa 
vender, ou conferir qualquer outro destino, arrecadando a correspondente receita. 

156 Do exposto, resulta que a utilidade do arrendamento se esgota no propósito de as-
segurar à Portas da Lagoa, S.A., através do orçamento municipal, os recursos para 
que a empresa privada cumpra pontualmente as responsabilidades emergentes da 
respetiva dívida financeira. 

157 Conclui-se, assim, que o contrato em análise não acautelou o interesse público mu-
nicipal. 
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158 Em sede de contraditório, foi alegado que «… não existem razões fundadas para se 
concluir que os contratos em causa “não salvaguardam o interesse público munici-
pal” …», invocando-se, para o efeito, os «… benefícios, presentes e futuros, do Tec-
noparque, para um desenvolvimento sustentável e inovador, assim como a criação 
de emprego e riqueza no concelho de Lagoa».    

159 Sucede que o Tribunal de Contas não apreciou o mérito do investimento, tendo ape-
nas questionado a estratégia adotada pelos responsáveis municipais para financiar 
a respetiva execução, a qual, como demonstrado, traduziu-se na transferência, a tí-
tulo substancialmente gratuito, dos direitos de propriedade dos terrenos onde foi 
edificado o Tecnoparque, do património municipal para a esfera jurídica da empresa 
privada Portas da Lagoa, S.A., a que se sucedeu a tomada de arrendamento pelo 
Município, até 2041, de 29 dos 51 lotes que integram o empreendimento, pelo preço 
global de 22,4 milhões de euros, sem daí retirar utilidade que justifique o dispêndio 
de tal quantia. 

160 Acresce referir que as receitas proporcionadas pela eventual venda de lotes do Tec-
noparque reverterão integralmente para a Portas da Lagoa, S.A., que igualmente 
manterá a titularidade dos direitos de propriedade dos restantes lotes, findo o arren-
damento.       
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PARTE III 
CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

14. Principais conclusões 

161 Face ao que antecede, apresentam-se a seguir as principais conclusões a que se che-
gou no âmbito da presente ação: 

Ponto  
do 

 Relatório 
Conclusões 

 Antecedentes dos contratos de arrendamento 

9.1. 
Entre 1992 e 2004, o Município da Lagoa adquiriu, por 975 152,82 euros, 
49 prédios rústicos na zona do Pombal, com uma área total de 
118 730 m2, para aí edificar o Tecnoparque. 

7.1. 

A concretização do projeto assentou numa parceria público-privada de 
tipo institucional, envolvendo a constituição da Portas da Lagoa, S.A., na 
qual o Município detinha uma participação representativa de 49% do res-
petivo capital social, através da empresa local EML, E.M. 

9.3.1. 

9.3.2. 

 

Dando continuidade à estratégia delineada, o Município realizou, em 
2008, um aumento do capital social da EML, E.M., por entrada em espé-
cie daqueles 49 prédios rústicos, avaliados em 1 628 451 euros, os quais 
foram imediatamente alienados, por aquele preço, à Portas da Lagoa, S.A.  

O preço convencionado foi satisfeito mediante utilização de parte do pro-
duto do empréstimo que a Portas da Lagoa, S.A. tinha contraído para fi-
nanciar a construção do Tecnoparque, existindo indícios de que o produto 
da venda dos imóveis teve como destino final os cofres municipais. 

9.2. 

9.3.3. 

9.3.7. 

Em 2010, os terrenos do Tecnoparque foram sujeitos a uma operação de 
transformação fundiária, daí resultando 42 lotes devidamente infraestru-
turados (a que acresceram outros nove, constituídos numa fase poste-
rior), vocacionados para habitação, comércio e serviços e equipamentos. 
Destes lotes, oito foram desde logo alocados a possíveis permutas ou a 
futuras vendas no mercado, quatro foram cedidos à Região Autónoma 
dos Açores, para a edificação do Nonagon, e um foi cedido à Sociedade 
Afonso Chaves, para a instalação do Expolab.   

 Celebração dos contratos de arrendamento e encargos emergentes para o Município   

7.2. 

8. 

Na sequência das transformações operadas no sector empresarial do Mu-
nicípio da Lagoa em virtude da entrada em vigor do RJAEL, por delibera-
ção da Assembleia Municipal da Lagoa, de 07-02-2013, foi determinada a 
dissolução da EML, E.M., pondo assim termo ao modelo de financia-
mento inicialmente gizado para a execução do Tecnoparque, que assen-
tou sempre no pressuposto de que seria o Município a financiar integral-
mente as responsabilidades emergentes do empréstimo contraído pela 
Portas da Lagoa, S.A. para executar o investimento.  
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Ponto  
do 

 Relatório 
Conclusões 

9.3.4. 

Neste contexto, a EML, E.M. – Em liquidação, tomou de arrendamento à 
Portas da Lagoa, S.A., pelo prazo de 26 anos, 27 lotes e quatro prédios 
rústicos (os quais, posteriormente, deram origem a dois lotes), obri-
gando-se, em contrapartida, a pagar-lhe uma quantia na ordem dos 
22,4 milhões de euros. 

10.1. 

10.2. 

10.3. 

Com a extinção da EML, E.M., o Município assumiu a respetiva posição 
no contrato de arrendamento e, consequentemente, a obrigação de pagar 
diretamente à Portas da Lagoa, S.A., as rendas devidas até ao termo do 
contrato. 

A celebração do contrato de arrendamento foi a alternativa encontrada 
pelo executivo municipal para contornar as restrições impostas pelo 
RJAEL à estratégia inicialmente gizada para financiar a construção do Tec-
noparque. 

 Utilidade do arrendamento e salvaguarda do interesse público municipal 

11.2. 

11.3. 

 

A celebração do contrato de arrendamento não se sustentou em argu-
mentos económicos válidos, por não refletir os preços de mercado nem 
a utilidade que o Município da Lagoa pode retirar do mesmo, na medida 
em que: 

 Os custos suportados com o arrendamento dos 29 lotes do Tecnopar-
que (valor médio anual de 17,86 euros/m2) excedem largamente o ren-
dimento potencial proporcionado pelo respetivo subarrendamento a 
investidores interessados em concretizar ali os seus projetos, dados 
os valores que, para este efeito, foram fixados através de regulamento 
municipal (que estabelece um teto máximo anual de 6,50 euros/m2).  

 Apenas três dos 29 lotes tinham sido subarrendados a investidores 
privados, que se encontram a executar investimentos estruturantes no 
local (instalação de hospital privado e construção de unidade hote-
leira). Os restantes lotes permaneciam devolutos, não proporcio-
nando qualquer rendimento ao Município que, todavia, se encontra 
vinculado a pagar as respetivas rendas até ao termo do prazo de exe-
cução do contrato de arrendamento, em 2041, no montante estimado 
de 14,5 milhões de euros.     

 Considerando o prazo e as rendas convencionadas nos contratos de 
subarrendamento, o Município perspetiva arrecadar uma receita na 
ordem dos 357,8 mil euros, importância que assume uma expressão 
meramente residual por comparação com o valor das rendas a supor-
tar com o arrendamento dos três lotes em causa, totalizando cerca de 
7,9 milhões de euros. Entretanto, a Portas da Lagoa, S.A., celebrou 
com os sublocatários contratos-promessa de compra e venda dos re-
feridos imóveis, pelo preço global de 11 374 euros, importância que os 
promitentes compradores já pagaram na totalidade e cuja receita re-
verteu integralmente para a empresa. 

  



 

44 

Ponto 
do 

Relatório 
Conclusões 

11.2. 

11.3. 

 Os subarrendamentos não salvaguardam nem o interesse do Municí-
pio, nem o interesse dos investidores privados, que, neste último caso, 
apenas foi acautelado através do contrato-promessa de compra e venda 
dos lotes que estes celebraram com a Portas da Lagoa, S.A., tomando 
posse imediata dos mesmos. 

 Findo o arrendamento, a titularidade dos direitos de propriedade dos 
lotes que, entretanto, não tenham sido alienados, permanecerá na 
posse da Portas da Lagoa, S.A., não obstante o contrato de arrenda-
mento envolver encargos para Município da Lagoa na ordem dos 
22,4 milhões de euros, sem daí retirar utilidade que justifique o valor a 
pagar.  

 Fragilidades do modelo de negócio adotado 

13. 

A opção inicial para a concretização do projeto de construção do Tecnopar-
que, assente num modelo de parceria público-privada do tipo institucional, 
da qual resultou a constituição da Portas da Lagoa, S.A., não se sustentou 
numa análise custo-benefício que evidenciasse as vantagens para o Muni-
cípio decorrentes de tal opção, nomeadamente a obtenção de um custo 
global do investimento inferior ao que resultaria da alternativa em con-
fronto, em que seria o Município a promover diretamente a concretização 
do projeto, procedendo à contratação das empreitadas de construção de 
infraestruturas e do empréstimo para as financiar.   

A opção pelo modelo de contratação tradicional teria sido mais vantajosa, 
dado que, nestas circunstâncias, a titularidade dos direitos de propriedade 
dos imóveis onde foi edificado o Tecnoparque permaneceria na esfera pa-
trimonial do Município, em vez de transitar, substancialmente a título gra-
tuito, para a empresa privada Portas da Lagoa, S.A. 

As transformações operadas no sector empresarial local em consequência 
da aprovação do RJAEL vieram pôr termo ao modelo de contratação inici-
almente delineado, o qual visou apenas assegurar que seria o Município a 
financiar integralmente o serviço da dívida do empréstimo contraído pela 
Portas da Lagoa, S.A.  

Em resultado, e com idêntico propósito, foi celebrado o contrato de arren-
damento em apreciação.   

O modelo contratual que subjaz ao arrendamento gera estímulos contrá-
rios à captação de investimentos para o Tecnoparque, pois, na perspetiva 
da Portas da Lagoa, S.A., o interesse é de que os lotes se mantenham ar-
rendados ao Município, por valores que não consegue obter no mercado, 
sem qualquer ocupação, de modo a que no termo do contrato os possa 
vender (ou conferir-lhes outro destino).   
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Ponto 
do 

Relatório 
Conclusões 

 A utilidade do arrendamento esgota-se no propósito de o Município facul-
tar à Portas da Lagoa, S.A., os meios financeiros para que esta possa cum-
prir pontualmente as responsabilidades emergentes do empréstimo que 
contraiu para financiar a execução do projeto do Tecnoparque, como foi 
reiteradamente assumido pelos responsáveis.  

13. 

 

 Impacto financeiro do arrendamento nas finanças municipais         

12.1. 

De acordo com o novo referencial contabilístico do SNC-AP, aplicável às 
entidades do subsector da administração local a partir de 2020, as respon-
sabilidades emergentes do contrato de arrendamento celebrado com a Por-
tas da Lagoa, S.A., cumprem os critérios de reconhecimento de um passivo 
financeiro, devendo, em conformidade, ser como tal reconhecidas e eviden-
ciadas nas demonstrações financeiras do Município da Lagoa.  

12.2. 

Com base nos critérios de mensuração previstos na NCP 18 – Instrumentos 
Financeiros, ascende a cerca de 15,2 milhões de euros o valor presente do 
passivo financeiro originado pelo contrato de arrendamento em aprecia-
ção, quantia pela qual o Município deverá registá-lo no respetivo balanço 
de abertura, elaborado com referência a 01-01-2020, data da transição para 
o SNC-AP. 

12.3. 

Em consequência da diferença de tratamento contabilístico conferido pelo 
SNC-AP ao contrato de arrendamento, face ao POCAL, é expectável que a 
dívida total do Município tenha ultrapassado o respetivo limite legal em 
2020. Neste cenário, a partir de 2021, o Município ficará obrigado a reduzir 
o excesso de endividamento e a aderir aos mecanismos de recuperação fi-
nanceira municipal previstos no RFALEI. 
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15. Recomendações 

162 Tendo presente as observações constantes do presente relatório, considera-se perti-
nente formular as seguintes recomendações ao Município da Lagoa:  

 Proceder ao reconhecimento e mensuração das responsabilidades financei-
ras emergentes do contrato de arrendamento de acordo com o referencial 
contabilístico do SNC-AP, evidenciando o correspondente passivo financeiro 
no balanço de abertura, elaborado com referência a 01-01-2020, data da tran-
sição para o SNC-AP.  

 Aderir aos mecanismos de recuperação financeira municipal, se o nível da 
dívida total, calculado com base nas demonstrações financeiras elaboradas 
de acordo com o SNC-AP, assim o determinar, decorrido que seja o período 
de suspensão de aplicação das normas do RFALEI que impõem a adoção de 
medidas corretivas aos municípios em situação de desequilíbrio financeiro.  

163 Com o acatamento das recomendações formuladas, o Tribunal de Contas espera im-
pactos positivos no cumprimento da legalidade e da regularidade e melhoria da ges-
tão financeira pública, da transparência e da responsabilidade. 
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16. Decisão 

Aprova-se o presente relatório, bem como as suas conclusões e recomendações, nos 
termos dos artigos 55.º e 78.º, n.º 2, alínea a), conjugados com o artigo 105.º, n.º 1, 
todos da LOPTC. 

Para efeito de acompanhamento das recomendações formuladas, a Presidente da 
Câmara Municipal da Lagoa deverá:  

a) Até 31-12-2021, informar o Tribunal sobre as medidas tomadas tendo em 
vista o acatamento da 1.ª recomendação; 

b) No prazo de seis meses após cessar o período de suspensão de aplicação 
das normas do RFALEI que vinculam os municípios em situação de desequi-
líbrio financeiro a aderir aos mecanismos de recuperação financeira munici-
pal, informar o Tribunal acerca da posição do Município da Lagoa face a esta 
injunção legal.  

Expressa-se à entidade auditada o apreço do Tribunal pela disponibilidade e colabo-
ração prestadas durante o desenvolvimento desta ação. 

O Tribunal manifesta também o seu apreço à Portas da Lagoa, S.A., e ao NELAG – 
Núcleo de Empresários da Lagoa, que prestaram toda a colaboração que lhes foi 
solicitada. 

São devidos emolumentos nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 11.º, n.º 1, do Regime 
Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 66/96, de 31 de maio, conforme conta de emolumentos a seguir apresentada. 

Remeta-se cópia do presente relatório à Presidente da Câmara Municipal da Lagoa, 
para conhecimento e efeitos do disposto na alínea o) do n.º 2 do artigo 35.º do Re-
gime Jurídico das Autarquias Locais, anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

Remeta-se também cópia do presente Relatório ao Vice-Presidente do Governo Re-
gional, com competência em matéria de cooperação com o poder local. 

Entregue-se cópia do presente Relatório ao Magistrado do Ministério Público, nos 
termos do disposto no n.º 4 do artigo 29.º da LOPTC. 

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 
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Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 13 de maio de 2021.  

 

O Juiz Conselheiro, 

 

 

 

 

Os Assessores, 
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Conta de emolumentos  
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 

 

 

 

 
 

 

 

 

Notas 
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Anexo 
Resposta dada em contraditório 
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Município da Lagoa 
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I – Metodologia 

  
Fases Descrição 

1.ª Planeamento 

  Consulta dos dossiês permanentes do Município da Lagoa e da Portas da Lagoa, S.A. 

 Análise dos processos de prestação de contas e das demonstrações financeiras referentes às 
entidades mencionadas, reportadas aos exercícios de 2013 a 2018.  

 Elaboração do Plano Global de Auditoria. 

 Análise do suporte documental solicitado às referidas entidades. 

2.ª Trabalhos de campo 
Decorreram em duas fases: 

 Dia 20 de maio de 2019 – Reunião com a Presidente da Câmara Municipal da Lagoa, com o 
propósito de reiterar os objetivos da auditoria previamente comunicados por ofício e obter 
alguns esclarecimentos relacionados com o contrato de arrendamento celebrado entre a em-
presa local EML, E.M. e a Portas da Lagoa, S.A. 
Foi efetuada uma visita aos terrenos abrangidos pelo contrato de arrendamento, cuja posição 
foi assumida pelo Município da Lagoa.    

 Dia 17 de janeiro de 2020 – Reunião com o Presidente da Direção do NELAG – Núcleo de 
Empresários da Lagoa, tendo em vista esclarecer as motivações subjacentes à aquisição, por 
parte desta associação privada sem fins lucrativos, da participação detida pela EML, E.M., no 
capital social da Portas da Lagoa, S.A. 

 Análise do suporte documental. 

3.ª Elaboração do relato da auditoria 

4.ª Análise do contraditório e elaboração do relatório da auditoria 
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II – Identificação dos responsáveis 

Câmara Municipal da Lagoa 

 

EML, E.M., Em Liquidação – Comissão liquidatária 

 

Portas da Lagoa, S.A. 
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III – Terrenos adquiridos pelo Município da Lagoa 
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IV – Operação de transformação fundiária 
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V – Lotes – Plano de Pormenor da Zona do Pombal vs. Contrato de arrendamento  
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VI – Contrato de arrendamento – Rendas por lote 
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VII – Contrato de arrendamento – Rendas anuais para o período 2015 a 2041 
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VIII – Valor presente do contrato de arrendamento – 01-01-2020  
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IX – Valor presente do contrato de arrendamento – 31-12-2018  
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X – Limite da dívida – 31-12-2018 
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XI – Cronologia dos factos relevantes – “Lagoa Tecnoparque” 
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XII – Legislação citada 

  

 

 
 
  

 
 

 

  
 

 
  

  

 

 

  

                                                      
 Posteriormente, a Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, foi alterada pelo artigo 402.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março, 
e pelo artigo 7.º da Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho. 

 O Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, foi revogado pelo artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de 
setembro, com exceção dos pontos 2.9, 3.3 e 8.3.1, relativos, respetivamente, ao controlo interno, às regras 
previsionais e às modificações do orçamento. Em 2018 foram repristinados o n.º 1 do ponto 2.3, na parte refe-
rente à elaboração das Grandes Opções do Plano, os n.os 3 a 6 do ponto 2.3 e o ponto 8.3.2 (cfr. n.º 6 do 
artigo 103.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro). 

 Posteriormente, a Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, foi alterada pelo artigo 405.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de 
março. 

 Posteriormente, a Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, foi alterada pelo artigo 365.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de 
março, e pelo artigo 2.º da Lei n.º 66/2020, de 4 de novembro. 

http://www.cnc.min-financas.pt/pdf/SNC_AP/DL_192_2015_11Set_SNCAP.pdf
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XIII – Índice do dossiê corrente 
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